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-ÊàESTADO DE Sf,RGIPE
MUNICIPIO DE POÇO REDONDO

DEeARTAMENTO DE LtctrAÇôps e coNTRATos

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO

(PROCESSO ADMINISTRATM No l112026)

EDITAL PREGAO ELETRONICO SRP N'08/2026

o *ruutcipro DE PoÇo RED0NDo - ESTADO DE SERGIPE. por seu(ua) Agente de

Contratação denominado nesse processo como Pregoeiro(a). o(a) Senhor(a) RAFAEL OLIVEIRA

RESENDE. designado(a) através da Portaria n" 01i2025. em conformidade com a Lei n" 14. 133. de 01

de abril de 2021, Lei Complementar n' 123. de l4 de janeiro de 2006. e posteriores alterações, bem

como os Decretos Municipais n' 007/2020 e 0lll2\24 e Decreto Federal no I I .46212023 (Regulamenta

o Sistema de Registro de Preços), toma público para conhecimento dos interessados que fará realizar

no día 13l0412D26 respectivamente às 08:30h00min. Iicitação na modalidade PREGÀO. em sua forma

eletrônica. tipo MENOR PR-EÇO POR ITEM. através

seguintes condições:

do §r.v-lr'.licitanet.com.br mediante as

r.O LOCAL, DATÂ E HORA:
I .l A sessão pública será realizada no .rile §!\liqlElglqqlLb. nas seguintes condições:

INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia2710312026 às 0E:00
(oito horas).

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 1310112026 às 08:29
(oito horas e vinte e nove minutos).

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 1310412026_ às 08:30 (oito horâs e trintâ
minutos).

ABERTURA DÂ SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: Dia 13t04t2026 às 08:30 (oito horas e
trinta minutos).

EDITAL: O edital e demais atos pertencentes ao certame poderão ser obtidos através do site oficial da

Prefeitura www.Docoredondo.se.gov.br no link acesso a informação e ainda através do site

ww.w.licitanet.com.br ou no endereço: Av. Alcino Alves Costa. S,N. Centro. Poço Redondo/SE.

2^O OBJETO:
2.I RefeTe.se ao REGISTRO DE PREÇOS PAR{ FI-ITURÂ E EVENTUAL AQUISIÇÂO DE

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER}IANENTES. TIPO: (AR-CONDICIONÀDO,
ARMÁRIO, ARQUIVO, BEBI,DOURO. MESA, CADEIRA, CONJUNTO ESCOLAR,
ESTANTE, FOGÃO, FREEZER, REFRIGERADOR, TELEVISOR, VENTILADOR, MACA,

& Página I
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ESTADO DE SERGIPE
MUNTCIPtO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

CAMA HOSPITALAR, CARRO CURATIVO, ETC...), VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, FI]NDO
MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI.
OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇOES E CONDIÇOES CONSTANTES DO ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA, QUE FARÁ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL,
INDEPENDENTEMENTf, DE QUAISQUER REPRODUÇÔES.

2.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço. através do modo de disouta "ABERTO"-
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.3 Não serão aceitas as ofertas de serviços que estiverem acima do valor de referência desta licitação

a) GERENCIADOR: O Orgão Gerenciador será a Prefeitura Municipal de Poço Redondo/SE,

CNPJ n" t3.t I 4.004/0001 -42;

b) Os Órgãos Participantes são: Fundo Municipal de Saúde. inscrito no CNPJ I L443.804/0001-
8l: o Fundo lVlunicipal de Assistência Social. inscrito no CNPJ I 5.071.063/0001-06.

3.0 CREDENCIAMENTO:

3.1 Para participar do pregão eletrônico. o licitante deverá estar credenciado no sistema *PREGAO

ELETRÔNICO" através do site httos:i/licitanet.co,n.br,i:

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts.42 a 49 da Lei Complementar no 123,

de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/EPP e que tení direito
a usufiuir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123. de 2006, como

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas:

3.6 A obtenção de beneficios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação. ainda não tenham celebrado

PÍeleitura MuÍricipal dc Poço Redondo- 
^tcnida: 
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\- 2.4 Do Registro de Preços:

2.4.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de Registro de

Preços.
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contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno poÍe, devendo o licitante apresentar

declaração de observância desse limite na licitação:

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não tení direito a usufruir do tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparadas;

3.8 Para os itens de 0l a 96, 98, 100, f02, 104, 106, 108, lt0, 112, ll4, 116, ll8 e 120, a

participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte. Já os itens 97,99, l0l, 103,

105, I07, r09, lll, 113, ll5, l17, r19 e 12l terão amp la concorrência. nos termos do art. 48 da Lei
Co n1 n lementar no l2J de [4 de dezembro de 2006

3.9 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME). Empresa de Pequeno

Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado. incorrerá em infração penal e estará sujeita

às penas previstas na lei de licitações. sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e

administrativa cabíveis;

3.10O licitante Íesponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efeluadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas declarações. propostas e seus lances. inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros

4.0 PARTICTPAÇÃO NO PREGÂO:
4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta

licitação. que atenderem a todas as exigências. inclusive quanto à documentação, constantes deste

Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitaçâo das condições

estabelecidas no presente Edital. bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no

sumário IMPEDIMENTO da proponente. no referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes deverão ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificaçôes do ANEXO
I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste

PREGÃO ELETRÔNICO. via internet. os interessados cujo objetivo social seja peÍinente ao objeto

Prefeilura Municipalde Poço Redondo. Arcnida: Alcino AIes Cosrr 363. CentÍo. l,oço Rcdondo/Sergipe
Cep:4981 0-000 L-NPJ : I 3. I I J.004í00 l -42. Telel'one: {079) 3337- I 307 &,- Página 3
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MUNICIPIO DE POÇO RE,DONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRA.TOS

do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive

quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site

https://licitanet.com.br/l

4.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços. exclusivamente por

meio da Plataforma Eletrônica. observada data e horário limite estabelecidos.

4.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo:

4.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade

exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante. em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos.

O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no

Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão:

4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início

da sessão pública via intemet:

4.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificaçâo e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. no site: hrr s:1/licitanet.co

4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico:

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva. incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante. não cabendo ao provedor do Sistema. ou do

órgão licitante, promotora da licitação. responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso

indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para

imediato bloqueio de acesso;

4,5 Não poderão participar direta ou indiretamente desse PRI'GÂO
empresâs enquadradas nos câsos a seguir:

ELETRôNICO, as

a) pessoa fisica ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira.

Prefeitua Muicipal de l'oço Redondo. Aleuida: Álcino Ahcs Cosh ió3- Centro. Poço Redondo/Sergipe
Ccp:{9810-m0 - CNPJ: I3.l 14.00.1000t-11. Teletone: (0?9) .i3i7-1307 M' Página .{
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DErARTAMENTo DE LtctrAçÕes e coNTRATos

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta- colateral ou por afinidade, até o terceiro
gfau;

c) empresas controladoras. controladas ou coligadas. nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de

dezembro de 1976. concorrendo entre si;

d) pessoa fisica oujurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica. com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em

recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores,

dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial,
desde que amparodas com cerlidão emitida pela instância judicial competente, que cefiirtque qae a
inleressoda estó aplo econômica e Jinanceiramente a paríicipar de procedimenlo licitotório nos

termos du Lei n'. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2" Câmtra, Dou de 04/10/201l);

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para

verificação das condições definidas neste item. o Pregoeiro. promoverá a consulta eletrônica junto ao

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS:

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com

este Município;

4.5.5 Empresas que. por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administraçào Pública Direta ou lndireta. na esfera

Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na imprensaoficial:

4.5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação. bem assim

empresa da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou responsável técnico.

4.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do
licitante.

Prefeitura Múnicipal de Poço Redonrlo. Arel]idat Alcino,\lres CostÀ 361. Centro. Poço Redontlo/Scrgipe
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4.6.1 Os documentos necessilrios à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos). deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país:

4.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos. gráficos ou catiílogos apenas como forma de ilustração

dos itens constantes da proposta de preços:

4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela aulenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de

habilitação e qualificação exigidas na Iicitação:

4.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar no

12312006 deverão atender às regras de identificação. atos e manifestação de interesse, bem como aos

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

5.0 DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOI

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema. proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio das propostas;

5.1.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances- os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto- observado o disposto neste Edital.

5.1.2. Os documentos de habilitação serão enviados posteriormente a fase de lances, por meio de

sistema, estabelecendo-se, na sessão um prívo de envio de no mínimo 02 (duas) horas, contados da

convocação a ser exposta.

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO
DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo
das propostas.

5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada. esta será DESCLASSIFICADA pelo
pregoeiro;

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema

Prefeitura Muoicipalde Poço Redondo. Alcnida: ÀlciÍto Alves Costa. 363- Cenl.o- Poço Redondo/Sergip€
Ccp:49810-000 - CNPJ: l3.l l.{.00.r/0001-42. Tcletbnc: (079) 333?- 1307 s Páginâ 6
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Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão

pública;

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações
constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA). prevalecerão às últimas;

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o
compõem, como despesas com mão-de-obra. materiais, equipamentos. impostos, taxas, fretes,

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta

licitação;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha;

5-8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos termos do art. 43,

§ l' da LC n" 123. de 2006;

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5-10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas

apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta;

5.1 I Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do Iicitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances;

5.12 O Licitante será inteiÍamente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.I}..}.O, PREENCHTMENTO.DÂ PROPOST,

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item:

PreGitura Municipal de PoÇo Redondo- -tverida: Alcino Al!es Costx, 363. Centro.l,oço RedondolSergipe
Cep:-19810-000 - CNPJ: 13.1 14-00410001 -.12. I clelbne: { 079 ) 3-131- 1307 ô, Página,'



(B
,+]iJ-t

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável. o modelo. a marca. prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for ocaso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

aprese ntação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Ediral

7.1. A abeúura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico. na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2.0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposra que identifique o licitante

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhaÍnento em

tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a eleito na fase de aceilaçào.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

Preleilura tr'lunicipal de Poço Redando. Arerida: Âlcino Alrcs Costa. 3ó3. Cerrro, Poço Redondo/SeÍgip€
Cep:498 | 0-000 - CNP.t: l3.l 14.00.110001-42. Tcletõl}e: (079) l-137- l107 e-
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6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

l- de erro, omissão ou qualquer outro pretexao;
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7.7. O sistema disponibilizaní campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

O Chat de mensagem, a critério do pregoeiro poderá ficar inativo ou ativo conforme o caso e
necessidade.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro-

7.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO DO ITEM.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7,11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances. que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo

igual ou superior aos valores definidos e especificados na tabela de itens do Termo de Referência deste

Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos. sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações.

7. I 5. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e estabelecido no item "7. 14",

observando-se o seguinte:

7.15.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto". os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações.

7.15.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeÍado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

7.15.1.2. A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o subitem anterior. será de dois

minutos e ocorreú sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçào.

inclusive no caso de lances intermediários.

Pteleitura trluíicipal de Poso Redondo- Arenidâ: Âlcino Ahes Costf, l6:i, CeDtro- Poço RedonrloiSereiDc
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7.15.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conflorme a ordem final de

classiÍicação.

7.15.1.4. Definida a melhor proposta. se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento). o pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta. para a definição das demais colocações.

7.15.1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

7.t5.2. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abeÍo e

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com lance final e fechado.

7.15.2.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo. o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances. após o que transcorrerá o

período de tempo de até dez minutos. aleatoriamenÍe determinado. findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

7.15.2.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior. o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços aÍé l0yo (dez por cento) superiores

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos. o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

7.15.2.3. No procedimento de que trata o subitem supra. o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.15.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes. na ordem de classificação. até o máximo de três. oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos. o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.15.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores. o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15.3. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispuu "fechado e

aberto". poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até l0% (dez por cento) superiores/inferiores

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

Preleitura Municipal de Poço Redondo- -{\enida: 
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7.15.3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.15.3.,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas. consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

7.15.3.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, seú
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

7.15.3.3. A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o subitem anterior. será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamenÍe sempre que houver lances enviados nesse período de pronogaçào.

inclusive no caso de lances intermediários.

7.15.3.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

7.15.3,5. Definida a melhor proposta. se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento). o pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta. para a deÍinição das demais colocações.

7 -15-3.6. Após o reinício previsto no subitem supra. os licitantes serào convocados para apresentar

lances intermediários.

7-15.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores. o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.15.6. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá peÍmanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.15-8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somenle após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.15.9. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta

Preleitura llmicipal de Poço Redondo. .\rcllidii: Aleíno Al\es Cosu- 3f)3- CenlÍo. l'oço Rcdondo/Sergipe
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7.15.10. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte. uma vez encerrada a etapa de lances. será efetivada a verificação do porte da entidade
empresarial. Identificadas as microempresas e empresas de pequeno poÍe participantes, proceder-se-á
a comparação com os valores da primeira colocada. se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas. para o Íim de aplicar-se ô disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no

123. de 2006, conforme regulamento específico.

7.15.11. Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.15.12. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no pritzo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.15.13. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manilêste no pfttzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento). na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.15.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.15.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou entre lances frnais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.15.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021. nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classificaçãol
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, confonne regulamenÍo;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos

de controle.

7.15.17. Persistindo o empate, será assegurada preferência. sucessivamente. aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

PÍelàiturâ Municipal de Poço Redonrlo. Avenida: Alcino Alres Cosr& 36-1- Centro. Poço Redondo/Scrgipe
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a) empresas estâbelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Públicâ estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação. nos termos da Lei no 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

7.15.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. na hipótese da proposta do primeiro
colocado peÍmanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. após definido o resultado do julgamento.

7.15.19. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes. segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida. quando o primeiro colocado. mesmo após a negociação. for desclassificado

em rívão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.15.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.15.21. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo Iicitatório.

7.15.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7.15.23. Nos casos em que se verificarem ofertas manifestamente inferiores a uma realidade de

mercado. sendo esses valores. passivos de serem declarados INEXEQUÍVEIS. o licitante será

obrigado a apresentar planilha de custo detalhada que comprove a capacidade de entrega no último
valor apresentado, sob pena de decair do direito a adjudicação do objeto licitado.

7.15.24. Não serão aceitos preços com a incapacidade de comprovação de exequibilidade, sendo a

licitante responsável pelos seus atos, tornando-se passiva das penalidades cabíveis nos casos em que

forem constatadas reduções nos preços que impossibilite a Administração de alcançar a aquisição do
objeto licitado.

7.16. Da Marsem de Preferência Nos termos l)ecreto Municioal n" 007. de 15 de Janeiro
de 2020. e. i ustificadamente. visando à nrom do desenYolvimento econômico no âmbito local

s resional. será concedida nrioridade de contra cão de microemDresas e emDresas de oeoueno
sediadas local ou

seeuin tes termos:
ente até o limite de dez r cento do melhn r n
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7.16.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até llyo (dez por cento)

superiores ao menor preço;

7.16.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor

classificada podeni apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação,

situaçâo em que será adjudicado o objeto em seu favor;

7.16.3.Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local

ou regionalmente melhor classificada com base no item 7 .16-2. serão convocadas as remanescentes que

porventura se enquadrem na situação do item 7.16.1, na ordem classificatória, para o exercício do

mesmo direito:

7.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas local ou regionalmente, será realizado soÍeio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor ofertar

7.16.5. Para efeitos da aplicação da margem de preferência. considera-se:

7. 16.6. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Municípioi

7.16.6.1. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos. através das microrregiões, conforme

definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados,

especificamenre: CANII{DÉ DE sÃo FRANCISCo, NosSA SENHoRA DA GLÓRIA, M0NTE
ALEGRE DE SERGIPE, PORTO DA FOLHÀ, GARARU E NOSSA SENHORA DE

LOURDES.

7.17. Ao final dos lances, será solicitado pelo Sistema a manifestação das empresas devidamente

cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno PoÍe àquelas sediadas local ou regionalmente, e

que que estejam com oferta (último lance) com valor até l0% acima do valor da melhor proposta para

que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o direito de preferência previsto

no 7.16 deste Edital.

E.O DA ACEITABILIDÀDE DA PROPOSTÂ YENCEDORA:

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos. observado o disposto no Decreto Municipal n" 0ll/2024. e

verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital;

8.2 Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

lll - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

I'relàituIa Muoioipal de Poço Redondo. Ârcnir{a: Alcino Ahcs Cosla. 363- Ccntm. Poço l{edondo/SeÍgipe
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V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital. desde que insanável.

8.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à

proposta mais bem classificada;

8.2.2 A Administração podená realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir

dos licitantes que ela seja demonstrad4 conforme disposto no inciso lV do do item 8.2;

8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da

qualiÍicação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento

da licitação ou a invalidação do processo:

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos. irrisórios

ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçào.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

em ata;

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema. no prazo minimo de 02 (duas) horas. sob pena de não aceitação

da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada

do licitante. formulada antes de findo o prazo. e formalmente aceita pelo Pregoeirol

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. deslacam-se os que contenham

as características do material ofertado. tais como marca. modelo. tipo, fabricante e procedência, além

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos. folhetos ou propostas. encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico. sob pena de não aceitação da proposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

PreGitura Municipal de Poço RedoÍdo. À\ei)ida: Alcino Àhes Costâ. 363, Ctntro, Poço Redondo,§eryipe
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8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade:

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital:

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhori

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte'

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente. haverá nova

verificação, pelo sistema" da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n'
123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida. se for o caso:

8.6.9 Encenada a análise quanto à aceitação da proposta. o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9.0 DE T{ÁBILITAÇÂO
9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, serão exigidos. em qualquer caso, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, momento

em que será estabelecido um prazo minimo de 02 (duas) horas para que o licitante inserir no sistema os

documentos.

9.1.1 Após a entrega dos documentos para habilitação. não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. para: (a) complementação de

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar

fatos existentes à época da abertura do certame; e (b) atualização de documentos cuja validade tenha

expirado após a data de recebimento das propostas (art. 64 da lei n" 14. 133/202 I ):

9.2 Os documentos exigidos para Íins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia

simples ou por cópia autenticada digitalmente. Nos casos de cópias simples, havendo dúvidas sobre a

autenticidade do documento em questão, em sede de diligência. serão solicitadas outras compÍovações

que garantam a veracidade das informações ali expostas:

9.3 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o

Prefeitura Municipal de Poço Redondo, Avenida: Álcino Âlves Costa 363, CeÍllÍo- Poço Redondo/Serg
Cep:49810-000 - CNPJ: l3.l 14.004,/0U01-42- feleaonc: (079) i337- 1307
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envio de documentos originais e cópiâs autenticadas em papel.

9.4 Seni verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei no

14.r33/2021).

9.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando necessária- poderá

ser feita perante um agente da Administraçào. mediante apresentação de original ou de declaração de

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal:

9.6 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade. salvo

imposição legal:

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico;

1O.O DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei, nos termos do arr. 63. inciso I da t-ei n' 14. I 33/2021;

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiêncta e

para reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas específicas- nos

termos do art. 63. inciso tV da Lei n" 1.1.11312021:

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas,

nas noÍÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do arr. 61. s\ lo da Lei no

t4.t33/202r.

d) Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de beneficios da LC

12312006, estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que. no ano-

calendário de realização da licitação. ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (art.4'. § 2'da Lei n" lLl.l33i202l)

10.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão. as declarações acima poderão ser feitas

eletronicamente. devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema. caso inexista campo

apropriado no sistema, tais declaraçôes deverão ser produzidas por escrito. com data e local de sua

realização e assinatura do responsável. e juntadas aos documentos de habilitação, sob pena de

Prelàiluú À{uÍricipal de Poço Redondo- Avenida: Âlcino Âhes Costa 363. Centro. Polo Redondo/Scrgipe
Cep:49810-000 - CNPJ: 1i.l 14.004/0001-42. Ielefone: (079) 3317-l i07
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inabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e neste Edital.

IO.3 DA HABILITACÃO JUÚDICA
10.3.1 Registro Comercial. no caso de empresa individual.

10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações- acompanhados de documentos de eleição

de seus administradores-

10.3.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria

em exercício.

10.3.4 Decreto de autorização. em se Íratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País. e ato de registro ou auÍorização para funcionamento expedido pelo órgào competente, quando

a atividade assim o exigir.

10.3.5 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta

licitação.

10.4 DA REGULARIDADE FISCAL . SOCIAL E TRABALHISTA
10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ

10.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de

contribuintes municipal. relativo ao domicílio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade

e compatível com o objeto desta licitaçào. com seus respectivos prazos de validade em vigor.

10.4.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei

especifica;

10.4.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra

equivalente, na forma de lei especifica; e/ou

10.4,5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou

outra equivalente. na forma de lei especifica:

10.4.6. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), na

forma de lei especifica;

Prelêiturn Mmicipâlde Poço Rcdondo. Arenidil: Alcino 
^hes 
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10.4.7 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF),

demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na forma de

lei especifica;

10.4.8 Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art.7" da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não

emprega menor de dezesseis anos;

10.4.9 Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a 10.4.8 poderão ser substituídos ou supridos,

no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por

meio eletrônico;

10.4.10 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentagão exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que esta apresente

alguma restrição.

10.4.11 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e

haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista. será assegurado o prazo de 5 (cinco)

dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor

do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública. para regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de negativa.

10.4.12 A não regularizàçáo da documentação no prazo acima previsto, implicará em

decadência do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, sendo

facultada à Administração convocar as licilantes remanescentes. na ordem de classificação. para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.13 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional,

certidões positivas com efeitos negativos.

IO.5 DA OUALIFICACÃO DE CAPACIDADE TECNICA
10.5.1. Capacidade Técnico operacional para desempenho do fomecimento compatível em

características, quantidades e przvos com o objeto da licitação, mediante apresentação de Atestados ou

Certidões. fomecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o

fomecimento e que seja pertinente e compatível com o objeto da licitação.

I0.6 DA OUALIFICACÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA
10.6.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou no

site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

Preleitura Mmicipalde Poço Redonlo- Avenidii: Álcino 
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IO.7 DA ANALISE

10.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante â consulta aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União
(CCU), disponível no Portal da Transparência (http:,'A\-$'§.portaltransparencia.qov.br);

b) no cadastro de municipal de empresas que eslejam com suspensas ou com o irnpedimento do

direito de participar de licitação ou contratar com o Município de Poço Redondo/SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa. disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo l2 da Lei n" 8.429. de 1992. que prevê. dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a proibição de contratar com o Poder

Público. inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário:

10.7.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

Indiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiretas:

10.7.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de fomecimento

similares, dentre outros;

10.7.2 Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por falta de

condição de participaçãoi

10.7.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação

apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte. conforme dispõe o Artigo 43, §

1". da LC n' 123/06.

10.7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação. não será permitida a substituição ou a
apresentagão de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - Complementação de informações acerca dos documentosjá apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certamei

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas.

Preleitura MuÍiüipal de Poço RcdonJo- Arerrida: Alcino Àhes (osl!. i6-1- CeDlro. l'oço RerJondor'Scrgipe
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10.7.5 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação

apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o AÍigo 43, §
1', da LC n" 123/06;

10.7.6 Na análise dos documentos de habilitação. o Pregoeiro poderá sanar eÍros ou falhas que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho fundamentado

registrado e acessível a todos. atribuindo-lhes eficácia para lins de habilitação e classificação.

10-7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7.8 Seú inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.7.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos;

10.7.10 Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz;

l0.7.ll Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional. por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim

quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS. quando o licitanle tenha o recolhimento dos encargos

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a

centralização.

10.7.12 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de

habilitação.

IT ENCAMINHA]VIENTO DA PROPOSTÀ VENCEDORA
I 1.1 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que. no pr.vo mínimo de 2 (duas) horas.

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. acompanhada. se for
o caso, dos documentos complementares quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados, a contar da solicilação do Pregoeiro no sistema eletrônico. conforme modelo

presente no ANEXO II.

Prelêitura Municipâlde l'oço Redondo. AreDida: Alcino Âhcs ( ôstil. 36-1. Centro- l'oço Redoodo/Scrgipe
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ll.l.l Juntamente com a propostâ, o licitante deverá encaminhar Prospecto Técnico e/ou

Catálogo dos equipamentos ofertâdos, sob pena de desclassificação, devendo estar disposto de

forma clara e detâlhada as informações técnicas de cada equipamento, para análise e

conferência, em conformidade com as especificações exigidas pelo edital. A avaliação dos

prospectos e/ou catálogo, tem por finalidade verilicar a conformidade da especificação técnica

dos equipamentos prevista no Anexo I deste Edital. Como forma de subsidiar e completâr a

avaliação das propostas, recomendamos indicar o site do fabricante para consultas no câso de

dúvidas por parte da Comissão. Quanto às especificações técnicas e as marcas cotadas, as

propostas de preços serão analisadas pelos técnicos do setor responsável pela solicitação, os quais

irão comparar as disposições estabelecidas nos prospectos de cada item com as especificações

estabelecidas no edita.

ll.l.2. As empresas que cotâram os itens ll0, 111, ll2 e 113 deverão apresentar na proposta o

Certificado de Relatório de ensaio da qualidade de colagem da fita de borda do tampo de acordo

com a Norma ÀBNT NBR 1633212014, acompanhado dos relatórios do teor de migração de

metais conforme Norma ÀBNT NBR 300-3 (2001 - versão 201l) da Íitâ de tlorda, assento e

encosto, emitidos por laboratório acreditado pelo INMETRO.

ll.l.3 O prazo aqui definido podeni ser ampliado conforme o caso desde que motivadamente

justificado nos autos do processo.

I I .2A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa. digitada. em uma via. sem emendas, rasuras,

entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou

seu representante legal;

I l.3Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento;

I l 4A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada- se for o caso:

I l.STodas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca,

modelo. tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada:

I l.6Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente

l'refeiturâ tr{uniciÍral dc Pôço Redondo- Arer)idn: Alcino Ahes (-osrâ- 36i. ( eotío. Poço Rer.londo:'Scrgipe
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nacional, o valor unilário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (an. 12, inciso

Il da Lei n'14.13312021);

ll.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entÍe os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos;

ll.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda à» especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante:

l2.l Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem

I - RECIIRSO, no pftrzo de 3 (três) dias úteis. contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em

face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro

cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas:

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante:

d) anulação ou revogação da licitação;

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

II - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÀO, no prívo de 3 (três) dias úteis. contado da data de intimação,

relativamente a ato do qual não caiba recurso hieúrquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I do litem

12.1. serão observadas as seguintes disposições:

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do qual será

concedido o prazo de no mínimo l0 (dez) minutos, sob pena de preclusão, para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema- e o prítzo para apresentação das razões

Preleitura Municipal de Poço Redondo- A\ errida: -{lcjno .\lr cs Costx. i6i. Centro- Poço RedondolSergip,"
Cep:-19810-000 - CNPJ: li. | 1 1.004,0001-.11. Telefone: (079) 333?-l i07 e/ Prlina 23

I 1.8 A oferta deverá ser firme e precisa. limitada. rigorosamente. ao objeto deste Edital. sem conter

altemativas de preço ou de qualquer outra condiçào que induza o julgamento a mais de um resultado.

sob pena de desclassificação;

12 RECURSOS
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recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitação ou inabilitação;

II - as razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema,

no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação

ou inabilitação ou. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1" do art. 17 da Lei n'

14.13312021. da ata de julgamento.

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item l2.l será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias

úÍeis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. contado do recebimento dos autos.

12.4 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses:

12.7 A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse

d ireito;

r 3.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

l3.l.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43. §l'da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma minuciosai

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverâo ser convocados para acompanhar a sessão reaberta:

PreêiluÍa ivuoicipal de Poço Redofldo. Â!'crrida: :\lcino .\lre-. Costâ- 363- Ccntro. PoÇo Redondo/Sergipe
Cep:49810-000 - C\PJ: i 3.1 l -1.00410001-42. I e!eibre: 1079) 33.i7- 1307 §/ Página 2{

12.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no Diario Oficial do Municipio.

!. 13.0 REABERTÚRÁ DÀ SE§§ÃO PUBLICA
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13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (''chat").

r4.OÀDJUD.ICÀC:ÃO. E IIOMOLOGAC ÃO
l4.l O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso. ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando houver
recurso, pela autoridade competente.

Formalização e cadastro de reserva:
15.1 Após a homologação da licitação. deverão ser observadas as seguintes condições para a
formalização da ata de registro de preços:

a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;
b) será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as

obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatrírio, observada a classificação na
licitação; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e

Assinatura da Âta de Registro de Preços:
15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classiÍicado será convocado para assinar a

ata de registro de preços no príLzo de 03 (três) dias, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas na Lei n' 14.133, de202l:

i5.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante melhor classificado e convocado. desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) ajustificação apresentada seja aceita pela Administração.

15.2.2. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas no item 15.2 e subitem 15.2.1, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva. na ordem de classiÍicação. para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado:

Prelàitura l.lunicipal de Poço Redondo- Avenida: Âlcino Âlrcs CoslÀ 363. Centro, poço Redondo/Sergipe
Ccp:.198I 0-000 CNPl: I i. 1 I 1.00Jr0u0 I- ll. IclêÍ'onc: (079) :i-31- Ii0r- M Pápinâ 25
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I 5. I . I Será respeitada, nas contratações. a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.
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15.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a contratação nos
termos previstos no referido subitem, a Administração. observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original. na ordem de classificação. com
vistas à obtenção de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

Vigência da Ata de Registro de Preços:
15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84. Lei 14.13312021).

15.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.

Preços Registrados:
15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em órgão
oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços;

15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;
a

15.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida. desde que devidamente môtivada (Art. 86- Lei 14.13312021);

Alteração ou âtualização dos preços registrados
15.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso tl do caput do art. 124 da
Lei n" 14.133/ 20211

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais. com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os prcços
registrados, nos termos do disposto na Lei n' 14.133. de2021.

P.elàitura l4unicipal dc l,oço Redondo. Avelida: Alcino Ahes Costa- 36,1- Centro. l,oço Rcdondo/Sergipe
Cep:49810-000-L}?J: I3.l 14.00410001-42. lclelbnc: {079} 3337-130j
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15.9. Quando o preço inicialmente registrâdo, por motivo superveniente, torna-se superior o
preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços regislrados. visando igual oportunidade de

negociação;

15.10. Quando o preço de mercado se tornâr superior aos registrados, o Detentor da Ata,
mediante requerimento comprovado. não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido. sem aplicação da penalidade, confirmada
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. e se a comunicação ocorrer anÍes do

pedido de fomecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;

c) Não havendo êxito nas negociações. a Administração deverá proceder a revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho. instrumento equivalente ou assinar o contrato, no
prazo estabelecido pela Administraçào, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) Tiver presentes razões de interesse público:
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração.

15,12. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável
pelâs rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;

b) Vigência da ata;

c) Controle sobre o Cadastro Reserva. os quais. quando houver, serão registrados na Ata de

Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82. § 5', inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;

f) Controle sobre o recebimento do objeto;

PreÊituru l'tunicipal de Poç'o Redondo- A\enidil: .,llcino .^hcs CostÀ 363- Centro. Po,;o Rcdondo/SeÍgipe
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g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;

i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções. entre outros.

15.13. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento Iicitatório poderão aderir
à ata de registro de preços na condição de não participantes, obsêrvados os seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão. inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público:

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Leí n" 14.133/2021'

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.14 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de nâo participante poderá
ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou
distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de
preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal. desde que o sistema de registro de preços
tenha sido lormalizado mediante licitacão.

15.15, Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não participantes:

a) As adesões não poderão exceder. por órgão ou entidade. a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos nào
participantes que aderirem.

16.16. Homologado o resultado da licitação. o Órgão Gerenciador. respeitada a ordem de classificação
e a quantidade de detentores a terem preçôs registrados. convocará os representantes para assinatura da
Ata de Registro de Preços que. após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas;

I'reêinrra I,lunicipôl de Poço Redondo- AveoirLr: -Alcíno Âlves Costa. 363. Ctcntro. poço Redon.lolsereipc
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16.17. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa. observado o disposto no art.95 da Lei no

t4.t3312021;

16.18. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no
artigo 124 da Lei 14.13312021, e as condições previstas neste edital;

l7.l A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para exercer, em
nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral. controle e fiscalização objeto do
contrato.

18.0 DÀ o
l8.l Nos termos dos artigos 92 inciso XVlll c an. ll7 da l-ei n" 14.l3ill02t. a Administração
designará o servidor público pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a execução do
mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. com o auxilio dos
órgãos de assessoramento juídico e de controle intemo da Administração.

l9.l O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (rinta) dias contados a partir da
entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas. no protocolo da
SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o âtesto do fiscal do contrato,
acompaúadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal: Ordem de Serviços, com o
respectivo termo de recebimento. atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de
Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal. Estadual. Municipal. INSS. FGTS e Certidão de Débitos
Trabalhistas.

19.2 Os documentos de cobrança relacionados acima. deverão ser apresentados nas Secretarias
Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato
serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classificatória de credores.

19.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 70§ 2', inciso IlI, da Lei no

4.32011964, art. l4l da Lei n" 14.133/2021.

19.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE eÍêtuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei. desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos.

19.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de

unicipal de Poço Redondo- Âtcnid{: Alcino Ahes CostÀ 36-1- CenlÍo- l,oço Redondo/Sergipe
Cep:í9810-000 - C\?J: t 3.1 l-1.00-li000l-.12. IetelôDe: { 0?9} 3137-É07
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I 9.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de l2 (doze) meses do contrato, exceto por força

de legislação ulterior que o permita- porém. poderá haver revisão de valores. visando manter o

equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta. nos teÍrnos do art. ll.l, tt "d". da Lei n"

14.l)312021, desde que demonsÍrado, por parte do fomecedor. alteração substancial nos preços

praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito. fato do príncipe e /ou fato da

administração, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão. observado em qualquer caso o disposto

em lei e nesse Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (rinta) dias para pagamento das notas fiscais. que se trata o subitem

19.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste

Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo

município,conformeversaaliquidaçãoestabelecidanoArt.63daLein"4.320/1964.

2O.O DOS REAJUSTES DE PRE,ÇOS E EQUILIBRIO ECONôMICO FINA}ICEIRO DO
CONTRÂTO

20.1 O valor contratado poderá ser reajustado. após 12 (doze) meses contados da data de assinalura do

contrato. obserr,ada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substituí-lo.

em conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo Íbrmal entre as partes:

20.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data base de

apresentação orçamento. sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários

seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período:

20.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. nos termos do

art. 124. Il "d", da Lei n' 14.133/2021. desde que demonstrado, por parte da contratada, alteração

substancial nos pÍeços praticados no mercado, em caso de força maior. caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado. respeitada- em qualquer caso. a repartição

objetiva de risco estabelecida no contrato:

20.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação:

20.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de I0 (dez) dias, contado da data

do pedido da documentação.

2r.0 IIAS COIYI}IÇOES DE RECEBIMENT0 DO OBJETO ou EXECUÇAO DO SERVIÇO
2l.l O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140. inciso II. alíneas "a" e "b". em se tratando

de compras, ou o inciso I. alineas "a" e "b". no caso de serviços, ambos descritos na Lei no

I'rcfeitura Mmicipâl de Poço Redondo- -Areniciâ: Alciro 
^hcs 

Costa. 363. Cêrtro,l'oço Rcdondo/Sergipe
Cep:{98 I 0-000 CN l'J : I -r. I I 4.00.1/'010 l -41. I clclbnc: (079) 3137- I i07
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14-13312021, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo Il, observando-se a sua

conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório.

SANÇÕES AS

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das

infrações previstas no art. 155 da [-ei n" 14.133/20:1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art. I 56 da lei n' 14. 133i202 I :

I - Advertência;
II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto:

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública:
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme norÍnas e orientações
dos órgãos de controle.

22.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexecução parcial do
contrato quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave:

22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução

em desacordo com a proposta apresentada. será aplicada. garantida a ampla defesa, multa da seguinte

forma:

22.4.1. De 5olo (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na

entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 0l a 05 dias: multa de 57o:

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de l0%:
c) Atraso de I 1 a I 5 dias: multa de l57o;

d) Atraso de l6 a 20 dias: multa de 207o:

e) Acima de 20 dias: multa de 30%.

22.5. As sanções previstas nos incisos I. IÍl e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas cumulaÍivamente
com a prevista no inciso II do mesmo item:

22.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 22.1 será facultada a defesa do interessado

no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

Prefeitura !\,lunicipal dc Poço Redondo. A\eÍidâ: Alciro Ah cs ( osti! 36i. CcnrÍo- Poço Redondo/SeÍgipe
Cep:49810-000 - C\l,J: I i. I i {.001Ot}o1-.12. Tele fone: ( 079) iiiT- l-i0?
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22.7. A aplicaçáo das sanções previstas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a instauração de

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão compostâ de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis. que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaní o licitante ou o contratado par4 no
przvo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação. apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso III do item 2l.l será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II. Ili. IV. \i. VI e Vll do art. 155 da Lei no 14.1331202t. quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. e impedirá o responsável de licitar ou contratar
com o Município de Poço Redondo/SE. pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.9 A sanção prevista no inciso IV do item 22.1 serâ aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Vlll. IX. X. Xl e XII do an. 155 da Lei n" l4.l33i2o2l, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos tl. IIl, IV. V, Vl e VII do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos:

22.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 22-l será precedida de análise jurídica:

22.1I As sanções previstas nos incisos I- III e lV do item 22.1 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso Il do mesmo item;

22.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado. além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

22.13 A aplicação das sanções previstas no item 22.1 não exclui. em hipótese alguma. a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.0 DO',rÁÇÃO ÔnÇarruxrÁnra

24.0 DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATTVO PARA ÀPLICAÇÃO DAS SANÇÕES
24.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação
de penalidades. o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fomecimento/serviço, emitirá
notificação escrita a CONTRATADA. para regularização da situação:

Preleitura MuricipaldcPoço Redondo. Ate|ida: Alcino -{hes (osl:L 363. CentÍo. Poç(! Rcdon,lolse€ipe
Cep:49810-000 - CNPJ: I j.l 14.00{l(ú01-'12. 

.telelore: (0?9) -i33?-1307

§- Página 32

23.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento ProgÍama do Município para os exercícios alcançados pelo prazo de

validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas cautelas de para a formalização do contrato

ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade de compra/serviço. cujo programa de trabalho

e elemento de despesa específico constarão nas respectivas Notas de Empenhos.
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Parágrafo Unico: A notificação a que se refere o capul deste artigo será enviada pelo correio. com

aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade,
publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 24.1 deste edital requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para. no prí|Zo de 15 (quinze)

dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir;

24.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão. o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais
no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contados da data da intimaçào;

24.6 Serão indeferidas pela comissão. mediante decisão fundamentada. provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias- protelatórias ou intempestivas.

24.7 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II. III e IV do do iÍem 24.1 deste edital.

serão aplicadas de acordo com o Decreto Municipal n' 01112024. do qual estabelece a forma de

cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas

de contratos distintos;

24.8 A Administração Municipal, no praz o máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de

aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal,

observado o disposto no art. ,69. § 3'da Lei n" 1.{.13-1/2021t

25 IMPT GNAÇÃO aO gOlr.,o,L E DO PEDTDO DE FSCLÂREC|\IE\TO

25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de Iicitação por irregularidade na aplicação

da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. devendo protocolar o pedido até 03 (três)

dias úteis antes da data de abertura do certame.

PrcfeituÉ Municipâl de I'oço Rcdondo- Â\.erlidà: Alc;no Al\.es Cost:L 363- Cerltro. I,oço RedoadolSergipc
Cep:49810-000 - CNPI: 13.11-1.00.1/0001-42. Teletone: {079) 3-1i7- tl07

&-

24.2 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA. em até 48 (quarenta e
oito) horas, após o recebimento da notificação. o responsável pelo depaÍamento ou pela fiscalização

do fomecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará

processo administrativo punitivo;

24.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora- na forma
previsÍa no iÍem 24.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas em Lei:

Página 3l
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25.2 A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica
através do site lrrxw.lici tanet.com.br/

25.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame;

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame;

25.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos nào suspendem os prazos previstos no certame;

25.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação:

25.74s respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.1 Da sessão pública do Pregão diwlgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente translerida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro;

26.3 Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública observarào o
horário de Brasília - DF;

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação;

26.54s normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em lavor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminiskação, o princípio
da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação:

26.6os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório:

Prcleiturâ l'lu.iripal de Poço Redondo. Á'renidâ: Alcino Al\es Costâ- 363- Cenrro. Poço Redondo/Sergipe
Cep:49810-000 - CN}J: t3.l 1.1.00.í/0001 -42. Í elefonc: {079) .3337-t 307
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26 DAS DISPOSICÔE§GERAIS .
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26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na
Prefeitura Municipal de Poço Redondo/SE;

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais nãô importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse
público;

26-9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo. prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está disponibilizado. ua íntegra. endereço eletrônico,
hu redondo.se ov.br r.rrl,r,v.licitt') 1)OCO Íl br enolr

no

-b

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A àlsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual. sem prejuízo das sanções administrativas, civis e
penais cabíveis;

26.12. Umavez incluído no processo licitatório. nenhum documento será devolvido:

26. l3 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais. o Pregoeiro poderá, a
seu critério. solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;

26-14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado
especificado e válido;

26-150 Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que nào
contrariem a legislagão vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes.
destinadas a esclarecer a instrução do processo. conforme disposto na Lei a. 14.13312021;

26.160 não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação
do licitante;

26.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:
.pocoredondo.se .gov.http:rTurvrv
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26.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos terÍnos e
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

26.19A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão Solicitante
revogáJa, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulála por ilegalidade. de oficio ou por provocação, mediante ato escrito e

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

26.20Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que isto
implique alteração dos preços unitários ofertados. assim. o contratado será obrigado a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras. nos serviços ou nas compras. e, no caso de
reforma de edificio ou de equipamento. o limite para os acréscimos será de 507o (cinquenta por cento)
conforme dispõe o art. l2-§.daLei n' l.1.ll3r'2021:

26.21O órgão solicitante poderá prorrogar. por conveniência exclusiva. a qualquer tempo. os prazos

para recebimento das pÍopostas ou para sua abeÍura:

26.22Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de informações
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. na forma da lei. A publicidade
será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
II - quanto ao orçamento da Administração. quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26.23 Fazem parte itrtegrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

ANEXO I - Termo de Referência.

ANEXO Il - Modelo de Proposta.

ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

27. DO FORO

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Poço Redondo/SE, para dirimir questões oriundas desÍa
licitação, não resolvidas na esfera administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Poço RedondoiSE. 26 de março de 2026

R4*f&*m,§h-t
Designado Pregoeiro(a)

Preleitura l'lunicipal dc l'oço Redondo. 
^ve 

ida: Alcino Âlr es ( osta. l6i. CenlÍo. l)oço Redondo./Scrgipe
Cep:49810-000 - CNPJ j I 3. I I {.004,000 l -.11. I ç'lc[onc: (079) 3337- t j07
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

Processo Administratiyo n" 1112026

1. OBJETO

l.l. Aquisição centralizada de materiais e equipamentos permanentes. para atender às necessidades da

Prefeitura Municipal de Poço Redondo. do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de

Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, sob

a forma de Registro de Preços.

l.l.l. O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços.

fomecedores, unidades participantes e condições de execução do objeto. aplicáveis a futuras

contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços.

1.2. Natureza do objeto: O objeto da presente contratação é classificado como bem comum, nos termos

do art. 6', inciso XIII, da Lei no 14.1332021" tendo em visra que os padrões de desempenho e

qualidade dos produtos a serem adquiridos podem ser objetivamente definidos por meio de

especificações usuais de mercado-

Os itens objeto da contratação como aparelho de ar-condicionado, armário, autoclave, balança,

bebedouro, bomba sapo. cadeira- caixa térmica- colchão. carro de emergência, colchonete, escada,

bandeira, fogão, freezer, liquidihcador. lixeira. maca hospitalar, mesa. microfone, refrigerador,

seladora, televisor. tenda. bandeira etc. São produtos amplamente comercializados e disponíveis no

mercado, com características padronizadas e facilmente comparáveis entre os fornecedores.

Página 37
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1.1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar

as contratações que dele poderão advir, ficandolhe facultada a realizaçáo de outros processos de

contratação para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que. em igualdade de condições, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 83 da Lei n" 14.13312021.
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Quanto à forma de execução, trata-se de fornecimento de natureza continuada. considerando que os

produtos são necessários para garantir o funcionamento regular das atividades administrativas das

Secretarias Municipais e demais órgãos da Administração Pública do Município de Poço Redondo/SE.

1.3. Critério de julgamento: Menor preço.

I .4. Modo de disputa: Aberto.

1.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO

2.1 . A presente contratação tem origem nas demandas apresentadas pela Prefeitura Municipal de Poço

Redondo/SE, pelo Fundo Municipal de Saúde e pelo Fundo Municipal de Assistência Social.

formalizadas por meio dos respectivos Documentos de Formalização da Demanda (DFD). nos quais

foi identificada a necessidade de aquisição centrali2ada de materiais e equipamentos peÍrnanentes

indispensáveis ao adequado funcionamento das atividades administrativas, operacionais e finalisticas

dos órgãos envolvidos.

A contraÍação encontra-se alinhada ao planejamento institucional e às necessidades operacionais da

Administração Pública Municipal, tendo em vista que os materiais e equipamentos permanentes são

essenciais para a estruturação. modemização e manutenção das unidades administrativas, de saúde e de

assistência social, contribuindo diretamente para a melhoria da prestação dos serviços públicos à

população.

Os itens a serem adquiridos destinam-se ao aparelhamento das diversas unidades vinculadas aos

órgãos participantes, incluindo repaíições administrativas. unidades de saúde. equipamentos da

assistência social e demais estruturas públicas. possibilitando melhores condições de trabalho aos

servidores e maior eficiência no atendimento ao cidadão.

Prefeitura Muoicipal de Poço Redondo- A\enidâ: Alcino 1u\es Costi- J63- Centro. Poço RcdoÍdolse.gipe
Ccp:49810-000 - CNPJ: l3.l l-1.0041000 t .42. TctcÍilnc: (079) 3337- t 307
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A necessidade da contratação foi devidamente analisada no Estudo Técnico Preliminar - ETP, que

demonstrou a viabilidade da solução proposta sob os aspectos técnico. operacional e econômico,

evidenciando que a aquisição dos bens é medida necessária para garantir a continuidade e a qualidade

dos serviços públicos prestados pelo Município.

Após análise das altemativas disponíveis no mercado. concluiu-se que a solução mais adequada

consiste na realização de procedimento Iicitatório sob a forma de Sistema de Registro de Preços,

permitindo a aquisição dos itens de forma parcelada e conforme a demanda dos órgãos paúicipantes,

proporcionando maior eficiência na gestão dos recursos públicos, evitando a formação de estoques

desnecessários e possibilitando melhor planejamento das aquisições ao longo da vigência da ata.

A adoção do modelo de contratação centralizada visa. ainda, promover ganhos de escala. padronização

dos itens. racionalização dos processos administrativos e maior economicidade. além de facilitar o

gerenciamento das aquisições pelos órgãos participantes.

Quanto às especificações do objeto, observa-se que os materiais e equipamentos permanentes a serem

adquiridos possuem caÍacteÍísticas padronizadas e são amplamente disponíveis no mercado, não

demandando soluções técnicas complexas ou exclusivas. o que favorece a ampla competitividade entre

os fomecedores interessados-

No que se refere à subcontratação, não será admitida, tendo em vista que o objeto consiste no

fomecimento direto de bens comuns. cuja execução não demanda a divisão de etapas ou a atuâção de

terceiros para o cumprimento das obrigações contratuais, devendo a empresa contratada ser

integralmente responsável pelo fomecimento dos itens.

Diante do exposto, conclui-se que a contratação pretendida é necessária. adequada e alinhada ao

interesse público, visando assegurar a estrutura adequada de funcionamento dos órgãos municipais e a

melhoria contínua dos serviços prestados à população de Poço Redondo/SE, em conformidade com os

princípios da eficiência" economicidade e planejamento previstos na Lei no 14.133 de 2021.

PÍelbitura \,Íunicipal de Poço RedoDdo- Âvcnidâ: Alciío 
^lves 

Cosr& 363. ('entro. Poç.o Redondo/Scrgipe
Cep:49E10-000- CN?J: l-T .l l-1.00{/0001-42. Telelbne; (079) 3317-1,307
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3. MoDELo DE ELABoRAÇÁo n,q, pnoposrA DE pRrÇos

A proposta de preços deverá ser apresentada em conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência, contendo a descrição dos itens. unidades de fornecimento, quantitativos, valores

unitários e valor total da proposta.

Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários ao

fomecimento dos produtos, tais como transpoÍe. encargos trabalhistas, tributos. despesas logísticas e

quaisquer outros custos que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto.

Para fins de elaboração da proposta de preços. não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao

total estimado para cada item, devendo o fornecedor apresentar proposta contemplando integralmente

o quantitativo indicado neste Termo de Referência.

A adoção dessa medida justifica-se pela necessidade de garantir maior eÍiciência na gestão da

contratação, evitando a frâgmentação do fomecimento entre múltiplos fomecedores e reduzindo riscos

de descontinuidade no fornecimento aos órgãos da Administração Municipal.

Considerando que os itens objeto da conlratação são produtos amplamente disponíveis no mercado,

com grande número de fornecedores aptos ao atendimento da demand4 entende-se que a exigência de

cotação integral dos quantitativos não compromete a competitividade do certame. ao mesmo tempo em

que assegura maior eficiência logística e administrativa na execução contratual.

rIE\I DE§CRIÇ,iO t \tD Qr.{\T. \ \1.( )R \'1t.oR L,{\CE
AR]\I,{ RIO AÇO- TR^ t..raUEN l() St:pt,RFlCIi\l
,A}ITJTI]RRI ;(iEII.í. ACABA}It\ 10
St.iPERFICIAL: PIN I r\I).). QUÂ\TIDADE
PORTÁS: t2 t;\. npo lilx^ÇÀo poRTAs: «)\{
DOBRADI( AS. TIP() rECllÁtlE\ IO l'ClRl 

^S:COVÍ I]ECHAt) l'RA. ÂL l-L:R.,\: 198 ( \l

t\ t-l
2. r 80.00 52.-',j20-00 10.00

l ÁRMARIO At:REO -] PORTA. BRÀ\Co i2{I (.\,'
n'íA'tERl.4I: VDI' I 5Nl:tÍ. PORTAS L\

3.r8.00 l t.8i2.00 1.00

Ârenida: Âlcino Alres Cosr& 3óJ. Centm- poço Redondo/Scrgipe
J: Ii.1 I 4.00,1/0í)0 1.42- Telettrne: 1079) 3337-l 307

Prefeitua Municipal de Poço Rcdondo.
Ccp:,t98t0-000 - (ri-'p
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ÀRM^RIO. \.ÍAl ERIAI-: M,IDEIRil
AGLOIt{llR,{DÀ T,l'0: SEit'lI-ABtrRl().
QlrANllDÁDa PORIAS:2 UN. IlPo PC)RTAS:
coÀ.Í PUXÁDORES. TrPO FrXA( ÃO P0RTAS:
c()t\.1 Ix)BRAI)lÇ^s. TtPo FECITA\.ÍI:\ I O
l'OR-tAS: COIí FECHÂD{- RA- AC:\BÂ\lE\IO
SLtI'ERFICI.A.I-: LÂÀ'llNADO lrEl-A\tí\ lCU.
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t\ 12
1.0,1i.t I .ri.8 t0.62 5.00

I
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Cl lAVh /i\tDF Cr 02 PORI.{S ( O\11 !1. Lll IAYII
E 09 PRATELLTR_ÀS A2100 \í\r X t.r)00 I1r1 X

ll
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:
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Pl N*TU RA ELETROS'IA IIC..\, TRA] AlllENTO
ÁN'NFERRLTGINOSO. P,{DR,ÀO

1.293-5J 27.161-34 5.00

BALANçA ANTROPOI{ETR]CA DIGTTAL
ADI.,:LTO. C,\PACIDADI, 2OOIiU. DIVISÔF-S DÉ
l00G- w 2r)0,,r00A- DISPI,AY l_ED
PLAI-,4,FORMA 390 X 340 MM: ISTRI,TI-rRA f:Nl

l2
1.615.75 l9_iE9.00 5.00

lt

Bandeim olicial do Brasil confeccionad:r .-m 1ecído
n)lon pâra uso extcmo (n)lon l00or, Íx)lianrida ou
poliéstcr dc alta resistênch), eom dupl! fàce. costurts
relbÍçadas e âcábamcnlo cm bàinha. Dirncn.or:

L\ ?t)
91.20 6.38-1.00 0.30

9

Bândcira oficial do l\íunicípio dc Poço Redondo-
Eilado dc Sergipe conícccionadâ eÍll Íccido n] lon
paÍa uso extemo (n\lon l00qôpoliiúuida oll poliésl(r

i\ ?0
87.67 6.D6.90 0.30

l0
Bandeira olicial do Estado de Sêryil-.^ conlêccio.flda
em tecido nllon pam uso e\temo (nJ-lon llx)oá
Í,oliamida ou Doliester dc âlta resisténcia). com dur'lâ

1\
E6.66 6.066.20 0.i0

1l

Barmca pmfissional desmotrtá\'el com dimclsõcs
apro\imadas: largura: 2.00 m, profundidf,dei :.ír0 nr.

altuú làtcrâl: 2.00 m. altuú total: l-5() m. [:.!rnrturr
em :tço galyani/ado com tubos mctalon l0 \ 20 ÍúÍL

{0 l.6i4.li 65.i73.20 5-00

t2
BEI]EDOTJRO ACL',.\ GARRAI]'À0. \,'ATERI:\L
PLÁS [ICo. nPo: ELÉTRIC0 I)I. TIESA.
CÂPACIDÂDI:20 L. !o1.1^GElví: ll0-220 V-

L'\ l{) .+8E.00 lJ 6J0 00 2.00

I] BEBEDOT-iRO AOLIA INDUSTRIAI.:
CARÂCTERíSTI("AS ADICIONÀIS: ] t\

8-17.ó? 27.t25.14 1.00

t-l

Bebedoulo de coluna pam gaiào dc 20 litÍ]s. com
siíema de refrigerâçào por compressor. -eabi ete enl
aço ino\ ou malerial de alta res,slênciir^ tõmeccndo
água natural e gcladar- com duâs lorneiÍns
indcpendentes. bandeia colciora reÍno!i\ cl. baixo

ti\ 2t
2..153.02 51.513..12 10.00

Prctêitura tr micipal de Poço Redondo. Alenida: Alcino Áhes Costâ- 361- Cent o. Poço R€dondolsergipe
Cepi498l0-000 - CNPJ: I i.l 14.00.1/0001 -42. l.lctt re: (079) ll.l7.l30?
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ESTADO DE SERGIPE
MUNTCTPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRÁTOS

15

Bomba submersa portátildo tiÍ,o tibraróriâ ("sapo').
dcslinâda ao bombeamento dc água limpa ou
lelemente luna- pâra uso en aescnatórios- cistcmtrs.
poços ldsos. caixÀs d'ágna e aplicâçõcs silnilarcs.
Bomba subúe.sê vibmtória. nrodelo conhecido
conraÍcialmenle como "hOnrba sapri . P.,tjnr:ia
minima de 1500W. Tensào: l27V (ru 2:0V-
coníbmÊ necessidadc da adminiírâçào {detinir no
ediBl)- \'azão rrlíoima apro\imadr dc 2.001) a i.()0{)
litros por hord- podcndo rari:tr conlbrmê altura de
rcL:âlque. allura maroméúicá (recalquc). aituri
mârima minima de 60 mcros. Indic.rdê pa.a:
ablstccim€nto de cai\as d'águil cistcrnâs. pocos
nsos. drenagem dc água limpa ou lcvcúente tur\r.
Saida de ásua: DíâmelÍo nlínimo dâ sâída; l

U\ 6i
381.33 21.786.15 2.00

l6

CADEIR.{ CAIXA ALTA BAI-CAO
SITCRE'IÁRI-A: C, BIL{CO - PRETO -
REVIISTILLNT0: TI?O Dla RLVESTI\.íI:Nl O: I
SERRÂNO: lvl.{Lff\: 1 00o.ô POI-IPROPILENO:
r'Ô[tPít§taÂít ôt iíwtÍ'^. tríy ihrÊDô

t\ t6 l77.lil 12.{21.58 2.00

,l

CADEIRA ESCRITORIO COM lrS fRUTURA DI;
AÇOi M^ l'ERiAL REVlSTlN.,r-N I{) ASSINTO Il
ENCOSTO: COURO SINTIITICO. N.I^TÊRI-{l-
ENCOS lO: POLIPROPILI'lNO tNJETADO.
IvIATERIAI. ASSENTO: POI-IPROPILENO

t\
36.1.90 27.732.10 r.00

]T

CADEIRÂ I,SCruIÔRIO COM ESTRUTTJRÁ DI:
A( O CRO\íÂDO: 11Á-l ERl.AL REV|SI l\.{EN11)
ASSF-NlO Ê ENCOSTO: COUR(). VATflRl^L
LNCOSTO: ESPUtrí,,\ INJET.AD-À- lvÍ^l LRI^t.
À§<F\ITa\. tr<gt t\r^ fi\IIET^a\,t |r|)r\ l:I^(ra.

(\ 95
569.88 5.r.l]8.60 2-00

t9
CADEIR.{ I:IXÀ iV'\IERIAI- ASST-N'T0:
POLIPROPTLENO, RIiFORÇ.4.DO. À{.4rr:R 1..11

ENCOSTO: POLIPROPIL[r-O. \.1^ I tR1-.\L
t\ 9.1

t72.98 r 6.160.12 0.50

l0

CAIXA ÁCLISTICA. PO'lENCIA: 150 W.
I AN{ANHO ALI O-FAL-{NTE: I5 l'OL- TIPO
TWITTI;R: TITÁNIO. I,ARCI. ]R,\: 5?!) \,,\í.

^L 
l t rRA: 790 !í,\.1. PROft.'Nt)ll)^DE: 26? \1\í.

31.765.1.1 5.00

.I

Caixa <le sorn amplificada ltivi! potóncia minimt dc
l50W RlvíS- côÍr alto-làlânre de no miaimo 12

polegadar e dri\§r parâ ahas litquêociai. conl(rlcs
de volumc c- equalizaçào. entradas para microline'c
linhr /plíl êi^n YI ql -íh',1. {,tvili" a

[\ s
t.369.10 10.00

COI\,'ODA 6 GÀ\' BRA\CO. TIPO i]I.
A(. Â R ÂÀ]ÍFNTÔ RP IT Ír ÀNTF t)I I!'FT,J§ôI, §' .tí}I) L\

lll lq

:i

CONJINTO DE .,lSSADEIRAS/PANEL,.\S
INDI,]STRIÂIS EI,t -AI-I,IMiNto FT,NDIDO
(:oniunto contendo 0J (Írês) issâdeims?anclas
gÍandesl malerial eÍn dumínio fundido de alta
resistência: êspcssura grossa que proÍNÍcione nrclhoí
consen'açào e relençâo de calor: distribuiçào de calor

13.2
352.99 2tt.9-15.18 1.00

ll Escada de alumínio'1\.l multilüncional arti€ulada lí) l\ .t

25

Escada exteasírel r;rzada em fibra de r'ldro-
composta por 3J deeraus. com altura â9ro\imada dc
até 10.20 metros quando tot.trlmettc eíeÍrdida.
eslrulur,! resistente à corrosào e adequidâ para
ati\ idades em scn iços elétricos ou rnanulençiin
rrredial. Capacidade mininxr dc czugc de 120 ks.

l
t.722.6-l 6.890.6E 5.00

:ó
ITSCADA ÁRl ICUL-.1DÁ 5 I)EGRAI'S:
illÁTliRI,AI-: ÀLI-l\'tÍNIO. et'ANTIt).\DE
DE(rRAl S: 5 l \. ( AR^( tERisTIC.\S

s
250.21 2.001-E.l t.00

N-

P.efcitura Municipal de Poço Redondo- Ár.cnida: Alcino Âh cs CosLl- 363. CcntÍo- Poço Redondo/ScÍgipe
Ccp:49810-000 - CNPJ: I i. I | {.00.1/0001-J2- lilcfone: (079) 3337- 1i07
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E CONTRÂTOS

llSC,.\DA ARTIC{,l-AI)Â 8 Dl:CiRALlS:
NÍ-.ITERL4,l-: ALI tN.tiN(). Qt.rÂ\TIDAT)E
I)EGRAtiS: 8 t;,r-- CAR.ICTERIS I'ICAS

(\ l-i
t.l7-5.1 5.688.02 2.00

llr
E$nerilhadeiÍâ anguhr com poiôncia minim. dc 700
W, mtaçào mi.ima de 10.000 RPM. disco padÍâo,lt;
polegadas { | l5 mm)- com enrpunhâduri au\iliar e

caDa de Droleção.

t\
2.3'13.10 2.00

.29

uslAçÀo 1RÀBAt.HO Li r,lit.I I!tiNCION.^L-
COIVIPONF]NTES: I N1LS,4. ATI:\DINÍEN] O.
COi\{PRllvlENTO: 150 Cl\,Í. l-ÁR(it:RA: 7-1 C\I-

^l 
Tl !R^: 7.1 (-M. CAR.\CTFRIS I I( ,\s

^DICION^lS: 
NA COR OVO- RIVESTIiUIIN I O:

t\ +8
887.01 12.517.92 i.00

,i0

ESTAN]E METÂLICÂ AÇO: ,q.L l1lR.{: l.0l) }'1.

LARGLIR.4,: 0-92 M. PRôFLfi-DIDr\DÊ: 0-{0 \1.
TIPO PRATELEIRAS: RTG{JI-ÁVEIS.

l\ 11
106.t7 t.1.189.99 t.00

-lt
['ocÀo .{ GÁs. ruA l LRIÁL: A( o
II,iOXIDÂVII.. VOLTAGa:!Í: I I (]'12? v ( I',\R {
^cENDItvtENT0 

ELI:: t ruCOl Or ,'rXttOrDt, t>t
l\ ll

l.ilE_99 I i Ii27-88 5.00

il

Fragnrentadom de papel dc uso profissional. nor';r.
sem uso, com capacidadc míninra de fragnrcrrlaçào de
até 150 (celrto e c;nquenta) làlhas por ciclo ou por
carBâ- conforme especificaçào do fabricante- §om
lifto de corte em paíiculas (nâo sendo nccik) cortc cm
tiras). nível de segurança mínimo DÀl P-,t ou
supeíor. apta a f.agme rr papel, gratDflos. cliperc
cânões magnólicor (Dm abenurd dc inseÍCao
compati\el coÍn papcl lümânho ,{.1. acionamento
automático por sensor clctrôoico, §istemâ de ÍarcÍsão

l5
2.166.97 i7.00,1.55 r0.00

ll
FREEZIIR HoRIZON'l 

^L 
220L:'I ENSÀO

ALrlvrF-NTÂçÀO: 2:0 V. CAR",{CIt-RiSTTCAS
ÂDtClON^1S: RIGUL.{DOR rE\'lPER{ lL llA

t\ t5
3.533_09 i2.996.3i 10.00

t4
Furadeira elótÍira de impacto com fxltência minrma
de 650 \\'. rnandril rnininm de 3,'8" cru Ir"- conúolc
cle relocidade rariárel e rer.rsâo dc rotr(io.

t\
26.1.88 t.32.1..t0 t.00

G-A.\T.I ElRO \IOVEl.: l!f\l'ERlÂ1.: ]vL{DIIRÂ
l\1DF, TIPO RE\IF-S TIN4ENTO: L,\\íl\.{D()
[,íEL.4\,Íi\ICO BAIXA PRESSÀ0. _1ll.8l I t.i79.06 1.00

ió
GUILIIOT[\I^, \í.q.TERlÂ1.: -{Ç() l\OXlI) \VI I .

TIPO: l'ORTÂtlL. COllli]RIilll:N lO LÀ\ílN:\: 46
Ct\4, FLiNCION,li'lENTO: tr Ar.Nt:^L-

i6r.t7 3.972.81 1.00

37

INFLADoR ELETRI('O PAR-A I}ALOES I:
BEXICÂS. lvÍ{TtRIAI,: PLASICO
RESISTEN.,I.E. POTI:,NCIA: 600\\,. VOI. I.i(iE\I:
I l0V, f tINCIONAI\ít:N lO: EI-l:'lRl(la). Ill'() DE

^( 
toNi\Mt Nt o: ( oNTi\io L oL' PoR

PRESSÀO (PUSH-()N). C,.\P.{CIt)ÀDE: I\ t:t.ÀR
BALÕI,S COMI JNS. CRO}VIADoS.
MI'I'ALIZÁDOS, TIPO SPACHEI'TI,?ALI I o T
BTJBBI-I]S, TEMPO \{ÉDIO DE I\I'LAÇÀO:
APROXIM,.\DÁ}IENTI] 2 SE(;I,i\DOS POR

lll.76 r.3r7.60 0.50

t3

Crxjunto pitrà êxposiçào dc tlandeiÍLs composlo por
Base em nradeim muciçâ ou lllDF rc[orçad.,- com
acabamento eú!eflrizâdo ou pintado. Tróa titros para
encâixe dc mÀstros. Três maslros em madeira. âltura

t.\ 70
EE0-00 6r .ó00.00 1.00

l9
I-lQUIDIrlC..{DOR INDL.STRIAL: \'1ÀTERI^L
coPo: ÂÇo lNoxlDÁVEL- MA IERrAr. B,\sE I\ J:

819.3e 35.663.77 3.00

M

PÍefeitura lvíunicipâlde Poço Redo[do. Atenida: Alcino Al\es Cosrâ- 36,1- Cenlro. I,oço Redondo/Sergipe
Cep:{9E l0-000 - CNPJ: ll.l l{.00.11000l-.11. Tclel'onc: ((,79) 3137-1307
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-.*i-ESTADO DE SERGIPE
MUMCIPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

.l() I l\FllR^ -1íi L: \'ÍATLlilÂ1.: l'í)l-,Pltt )PIl.l \( ) l.\ ló
ll t.lXIllt^ :0 I : \'ÍAl l:RIAI i P()l Il'R()PI1 I \( ) L\ {3

t)
LIXEIL.\ AÇ.) INOXID-{\'LL I00 I l: TIP():
PEDÁI. RLFORÇ..\DO. I,{MPA ÂRI1CL'LADA,
IlAl.Dl. I\ tl:RN( | RllNtt ,\'lvLl - Al'l I( {( .\( ):

L\
8.r0.79 26.905.28 i.0{}

li
LIXEIL AÇO INOXID^VEI. 20I.T: ItPO:
PEDÂI- ('OJVI ACTON.AMENTO I,IEC.,\NI('()
-TAMPA 

BASCT]I,A]\i1 E. BALDE IlilERNO
l\ 23

215.71 1.961 .79 l-00

-lJ

l.lXElRA ÂçO NOXIDAVEL -r0 L l: IIPo:
PI]DAL COI,I ACION,4MENlO \.íI]('.\NIC0.
TAI,,íPA BASCLJLAN'I F-. BAI.DE INT[RNO

1.\ 2S 3ji.69 9.i99.32 1-00

li
l-lXtlRA ÁÇO INOXID^VEl- 50 LÍi TIPo:
PI.]DAI,. TAi\tPA Coitt FECH,,IN{ENl O SI A\JI].
BALDT N TER\O RIJ]\IUVi\'I,1. BÂSI

t r)i 2'',1
-1.18.95 12.r21.65 2_00

J6 §lânguei.a paÍa gás (il.P. comprimento mininro de
r ,ô õ 'Âoirlqr^r,lp ^r...4^ hrm lhriit^

L\ lí, | -)ot l')

si
tlESA ESCpJ'róRro: !VÍ-4.TERIÁL EsrRU tt íR.E

AÇO REFORç^Do, MÀTÊRIAI- I^N'IPO: MDF.
coR TAMI'O: Cn\ZÂ QLiAN IIDADt:
GÂVE'IAS:2 LIN- Í-ARGURA: 1.50 \'1.

t\ 67
772.3i 51.7.1ó. t I :.00

{8

l\,lES-{ P.4RÁ COP.VCOZINHÂ: \'lA I Etu-{l
N{ESA: l:STRt.rTLrR,{ tU Bt.il.ÁR CO\l l,\\ÍPO
CRANÍIO, FORltlA \,lISÀ: RETANGUI Âli.
(OltPRllllEN'tO IILS^: I- l0 N1- L-ARCLiIL'\

Lr\ 1.0{)

l9
MESA PI-ASTICA QI].{DRÀD,.\ NÁ (OR
BR{NC^; CO]-|ECCION^DA El\{
POLIPROPILNNO. COTí ORIFÍCIO C]ENTRAT

l\ [5
76.1t 9.58E.75 0-i0

5(i

IVIESA RET]NIÃO OVAL: TIPO REVES'I'IN,IENTO
POST FORI\,llN-G. COMPRIMFÀrTO: i00 C:vr-

LARCIiRA: 120 ( M. Al.n'RA: 7t CNÍ.
MÁTERIAL ESTRUTI]RA BÀSE: CHÂ?A DT,

AÇO. lvlA n.RIAL IAMPO: lvÍÁDElRA.

ti\ t6
1.300.33 r0 805.28 5.00

il

MICROFONI' SEÀ{ I]IO DUPLO COI\í
RECEPTOR: I!íICROFO\-I: SEM FIO COI1POSI ()
POR 02 (DOIS) MTCROFONTS DE l\,ÍÀO E 0l
fl v) RL( EP t OR- Dt-S I INADO ..\ L AP l 

^Ç.\o 
I

TRA.NSMTSSÀO DE ÁUDIO PAR-\ {ITILTZ^çÀO
Lt\{ LVI N t()S. ,\PRF.SI:N lA(ljl.S. RLt }lÔl S.

PALESTRdS. ATIVIDADES EDT]CACI()\ AIS t
suNoRIZ^( Ào t\,1 (iLR^1. FSPt ( l( .\( uLS
MIi\.'íM^S: SIS I Fl.ÍA DI: l RÂ\S\rlSSA() SEN'{

rIO, COIÍ ]'ECNOLoGIÁ DIGII,.lL OL] L:IIf.
GAR,AN'IINDO LSI ABII-IDADE IX) SINÂI t
B^lXÂ I \-1 r:RFER[:)iCIA: CON-[ hi lI)
c()tÍPosto PoR 0l ÍDotsrt\.Íl( Rol-o\Ls Dll
1\ÍÀO SI:\I FIO E OI (TI\,t} RTCFP I()R
COUPA'l IVEL: P.{DR ÀO POL \R ( AR l)1(lIDL

lou stNlIr.A^R. ( o\r RFDt](Ào DI: Rt:iD(]\ r

TNTERFERÉNCt,,rS EXTEL\AS: RISPOS l-À Dr.
FREQT:Ê),icl^:!íÍNl!tÂ:50 LZ.A r5 KrrZ Ot

t\ l
931-.16 I r.llt.5l i.00

51

MIaROFONh PROÍ:ISSIONÂL COI\Í l:lor
RESPoSTA FRLQÚÊ)iC|^: 50 HZ 

^ 
l] H7.

CARAC TERISIICAS ADICION^lS: CoNl
CHÂVE O\. OFF NO CORI'O: PAI)lLÀo

tl
162.21 1.297.92 0.50

5i
!omo micro"onrlas com capacidade apro\ifiadi! de
3t litros- potência nrinima de 900 !V. paincl Ir\ t3 t.l{9.1i 26..131.59 5.00

&,.
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE POÇO REDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

5l

['allet plás(ico vazado, destinado ao a.marenamcnto.
mo\-imentitção e organízlçào d. materi3;s di\enjos.
adequado paÍa uso cm aimoxaÍil'rdos. dcÍósílos e

trirnspone inten)o. l'allel plâstiao \ azado (sopeÍlicie
superior sJm aberluras)- nrodelo reutilizárel. dr- rrso

logistico. Dimensôes: Comprimenlo: 1.2()0 mm (1.2u

m). largura: 1.000 mm (1.00 mt- lhura: rninina de
120 mm- Marerial: fahricado em polietilcno dc clu
dcnsitladc (PE:\D) ou polipropileno (PP), .cciclado
ou tirgem (linhâ ecoiógica -'-cco"). nratclial
rcsisleBrc a impaclo{. umidade e âgcnrcs quirni(os
lcvcs. cor prcaa Círpacidade dc carga: Cargu eíática
minima: 2.000 kg, carga dioâmicu rnininta: l-000 lg-
carge cm estanleri! (mck): minimo de 500 kg

(.\ ti0
I I5.9- 28.97t- 10 0.50

Parafusadeiri a bateric com torquc mínimo de l0
Nm r,pl^.iíl..1ê (.r;á\..1 FxêEn^ rlê hrâ.i^ p

t\ :

5ó

p[,Lplro t)E ,4.( Rir.rco 8r.r\., DESIG\
NÍODERNO E IN-OV.ADOR ESPIISSLIII.A 81'l1\'l
Et!í ÁcRiLICO tltPORt -ÀDO l00eô \.lRCl;\.1.
I'OSSTX RODINIIAS DÊ SILICONE C()]\I
TRAVAS. AlTtlRA: I l5C\'1 l,^RG{ R^: -r5C i\'l
PROÉ t.TNDIDADE: 60C\{ COR: TR{\sPARliN tE

t\
1.7.18.67 t2.210.69 5.00

5?

QI.IADRO BRANCO. MATERIAL: I.AMINADO
IULLÁ§líx'-lCO RRILH^NTE. ACA,]A\ÍLN t o
Sl iPERFICIÂI- MOLDURÁ: ÂNOI)lZÂD{i.
FINAI-IDADE: l,;\NÇ-{MDN.tO INITORN{-4.ÇÕtjS.

t\
103.3-i 2.789.9t 0.50

58
scrra tico-Íico cléúicâ com potência minilnir dc [l0(l
\l'. relocidade r.ariável- hase ajustá\el e cap.rcidadô L.\

128.91 t. t-l-t.85 2.00

59
'IELEVISOR T,\V,tNllO TEL..\: il POI--
VOI TAGEM: Bl\ OLT V, ( ,\R \( l l'.RlS l l( /\S l

l. 188.1 I 2.476.22 5.00

ót)
I tLEVISOR- tA\íAN ll0 TEl.^: Jl l'Ol .

vOI IAGI\l: ll().210 \j.(.\R,\( tlRi\ll( Â\ t-,\ l6 t.579.3i 25.269.28 5.00

í,1

Tcndaripo pirâmid!- medindo aproximadamentc
3,0Om x 3.00n1 conr cstrutura tubula. em aç:o

gahânizado a fogo, conr diâmerro nlinimo de l',i
polegadâ. espessura mínima dc 1.20 mrn. com
sistema de encai\e c tavamento por pilos orl
parafusos gahânizados. CobeÍür,r csnli'ccionadà aü
lona ?vC laminada ou similiÍ, inrpermcátel. com
--'.-r,.-ô -í-:ô. n- <íVl a/fr: Écidênra À ..i^ rlê

1\ 6
1.562.80 9.176.80 5.00

6l

'[eídâ tipo pi.âmide conr dimensões aproxim:]das
4,00m x 4-00m, estíutura em aço galvanirad.,
reforçido. tubos com diâmcno mininro de I i'.

[x)legadâ- espesslrra mitlima de 1.20 mm. conr
sistema de trà\ameato segu.o. CobeÍturà eru 10 a

L,\
2.265.t3 I t.590.78 r0.00

í,1

Ienda tipo pirámide com .ltnensôes aproximadns
6.0Om x 6.00m. esaúura Íelorçada enl il(o
galvanizado. com rukrs de diâmetn' minim.' d"' l
Íx,legadâs c espcssum minima dc l.50 rnrn. CôhcrfuÍa
c(rnfeccionada cm lollü l)V( Je alta rcrirténcir

t\
i.631.67 2t.190.02 10.00

6.1

VENTIL^DOR. IlP0: COLIÀA. PO I ENCIr\
MíNIMA Do MoroR: 2oolv- rFNsÀ()
.4t TMLNTA( À( )i BtV(.)Lt-CAR\( lF.RiS I lC \:
ADICIONÂ1S: OSCILANll- HORIZON IÀt-

t\ l9
220.58 8.ó02-62 1.00

ôi

AR§rÁRtO Ei' MDI' t8M\.Í. (:OÀ.' n '\DO
DtiPt.A f'ACF.6lvlNí- VIDRO t.lSO DL {\l\1 CO\{
.At.]UR.\ rrFt 2.8\.Í. 0.36 CL,r Dtr
PROFT-:\l)IDADI: E 0.17 C\í DE LAI{Gt,:RA.
í'ítNTtNrtô i., Á§TPÔ Í: t\, ÀlÁ I)FIP Â aÔll

t\
r.r36.30 2.272.60 5.00

&.-
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE POÇO REDONDO
DEPARTÂMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

CÂDI]IR/T DE RODAS I)OBRÁVEL: CO\,í PNELI
I!Í.{ClÇO E ÁSSENTO LM r.-Yl-()N
CAPACID-ADE SIIPORI,{DÂ: A I.Ii 90 KO,
MEDTDAS: LARCUR DO ASStifiI0: 40 t M-
PROFLTIIDIDADE DO ASSENlí): d2.. ('N'1.

AL'I'LíRâ DO ASSI.N I'O AO APoIo DI] I]IL{ÇO:

i\ I
5t2.t8 6.508.i6 2-00

COt CHÀO ESPUI,í,,\ O-7t X I.E8 }I: \IATER]AI
IsPr]lvíA POLILTRL l A\O. CONvE\ClO\^L.
I)ENSIDADE: D-45- 

.lF:CIDO 
DE

REVESTIIvÍENTO: SIN rEItCO POI-lLSl tIL
L\ :

12E.00 .t.560.00 1.00

ôlt

COLCHÀO ESPTIT,ÍA I.Jt X I.tE VI i\,IA t ER]AL:
FSPU:vf4 POLII-]RI:TAN(]. CO\V!-\ClO\AI .

DIINSID^DE: D-,t5. TIICIDO Dli
RE\rllSTI\.íENtO: I009âAI-COt)À{). lÁt\rA}iIIo

l\ I
.l I t.00 8.6i 1.00 2-00

IlXLlR.\ 15 L: \.ÍATIRI^I.: POl.ll'R()PIl INO L\

'70
APAREI-HO PURIFICADoR DI' ACT- A. I IPO:
OSMOSE RtivERSA. ELETRODtiIO),ll;/A('ÀO
oU DIISTIt .,\( À(). voll AC[\t: 2]Í)\ . v,V,\( )

6.1t.00 1.923.00 3-00

1
.ARLíÂRIO PAR.{ COPA,ICOZINHA. \.lr\ I FllUÀL
ÁÇo. nPo: PANELEIRO. ÂCÁBAMI:N l O
SI.JPERFICIAI: PINTI-ÍRA IJPÓXI. CoR:
BR.{\iC{ QUAN TIDÀDI, POR I.,\S: 6 L\.

L\ 2
1.287.50 2.575.00 5.00

ÂRI\.IARIO ROUPT_IRO DE AÇ0 20 PORTAS -
GLTARD.{ VOLUME. COM IRINCO Pr\RA
CADEÀDOS.,1ZTIL, PI,i\T1,IR.A
ELETROSTÁTICA EM TINIA LP(iXI.
coMPosTo PoR 20 PoRlÁS Qt,U ('AÊF.\t
10DOS OS À.r0rrF_r_OS D| CAI'ÂCEI tS E

ot' IRos PLR I L\CLS Qtrt.St-PoRtt.\t',í
3OKG BFÀ,í DTSTRIBUiDOS POR
CONíPART]MI:NI'O. CARACTERiSTI(].\S IXl

t-\ 3
556.i1 -1.150.61 2.00

'7)

ASI'ILA.DOR CIRLIRCICO DT LiQt :IDoS
sFCRBÇÀO BTVOLT ROTiTOR. r iRi\,llCO:
PROTETOR TER\,IICO AUIONTATI(:O- -
s(;cÇÀo 0 A 592 tvltvlHc: SUCçÀO l)OS
LlQt,IDOS ASPIR.A.DOS. - Cr\PÂClDÀDl; l.i
I-ITRO: CÁPAC'iD.ADE DE ASPIR^( ÀO.
tsPF_clttcAÇoEs TEc-),{lcAS - ( 

^PA( 
IDADE

DO RECIPIENTE: I.J L|IROS: TENSÀO DL
()PEtL{ÇÀO: Btvot. t - tt0rt20(V(.^):
FREQÊNCIA: 60Hzr coNSt;M0: 70\t: STSTE\íA

I E{.i 3 1.152.99 2.00

7.t

AT]TOCLAVÊ HORIZÔNTÂI- C()liI
CÂTÂCTDADE ÂTÉ 2I I- C.ÀÀ,IARA DE PAR[T'T.
SI {PI,LS. DO TIPO CR,AVÍTÁC'ION,\t-. ('o!I
GERAÇÀO DL \'^POR \A PR()FRr \ ( .i\r.\R\
F DI-SPRTSSI IRIIA( À0 ÀIANI 'AL, \LI-II
DTSSO- Á ÂLTTOCLÂVt. HOR|ZONTAt.
ANALóGICÁ SE CARACTF]RIZÂ I'oR:

L\
6.22t--i2 -1t.5.19.21 i0.00

?5

BÁL-ANÇA DT BIOI§.1PEDÁNCIA . I)I:iPL,\\'
DIGIT,\L (:O}I I,IIZ BRÂNCA I)I- I-IiD.
ACABAI!{ENTO I:{ PI.ÁSTIC() SI]PER
RLSIS fLN I L (ABS). BA I tRlÀ DF. \í ) \ti\ lN.t( )

I]\ E .u6.1li i.57 t.8.1 2.00

1t,

l]ÁL.\NÇ.{ DlCrlAL PEDI^TRtCA 25K(; ,

I]sPEC-IFICAÇa)LS: ( Al';lCtDAD!: 25 KC r.

DIVISOES 2G ATE IOKG I 5G I)I: IOK(; ATE
t\ ll

662.00 9.268.00 3.00

11
BIOT'AO HOSPII'ALAR TRIPLO I,O\ 
PLÁSTCA 1 1ERI,.rIS: \,ÍF-TAI, AL I I.iRA: I7? ll

557.07 7.798.98 2.00

v Página.16

Prelêitura Mrmicipal de Poço Redoído. Arenidâ: 
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPTO DE POÇO REDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

-,.3

BOMB.A Dli INFLIS.ÀO CONTNUÂ: VAZÀO:

^DULTO: 
0.1 A 999.9 À.ÍLll t. BJCRE\.ÍtiN1O P()R

0.1 :l{Lr'ti" lNfANllL: 0.1 A 99-9 ivll -iH.
I\CREMEN TO POR O.I IVíUH. VOI,I,I\ÍE
LlN.ÍITI: 9999,9 htl. IENÍPO T,IIUITI:9999.9 Nfl..
PROGRAI\,IAÇÔES: I\{t./!l X VOI-l.rN.ÍE LI\,ÍITI1.
TI:]\,iPO X VOLUME LII\{IIT.PESO X
CONCENTRÁÇÀO X DOSL (OPÇÔUS KG E (i,.
PRLSS.{O DE OCLUS.4,O: PROCRÂlllAVL.L DE
I50,9OO MMHG. PROCRÁI\1ÁVEI, DI,2I} I]O
KP-A- FtrNÇÔES ESPE( tÂtS: N{EIr{()Rt-.\ DA
t,Il. r§í..1 NIt js^o. TITIil..AÇ^o. RAr.j\Nço
HIDRICO- |,SCOLiÍA Dl: I-.Qt IPO
Iví.ACRO/l\.tlCRO COT ÀS. ZIRÂR VOl.l :\.íL St.Nl
INI'ERROI\íPER A INFtlSÀO. À]{]S IIl VOLUME

^LARrvrE. 
..\JUS r E Drl KVO. .4Jr.isl ll DL

t\ l I5{{.88 t.1.179.52 I0.00

19
CÂILA. TERI\.tlCÁ. \,,Al LRIÂL: PLÁS IICíl
RLVESTIDO L,M POI,ITS TM-1N0.
CAP-A.CIDADE: 32 I-. CAR,\CTERiS I ICAS

t\ t0
7-1.82 7{8.20 0.i0

Stt
CAtví.4. HOSPITAI.AR 2 MOVIMINIOS: 

^TEItoKG- ESÍRl-lTLrR-{ Elvl AÇO C.4,RB()NO- t\
1.471.03 t0.297.21 5.00

til

C.A.MA TIPO BELICHF) ÂDULTO DF, ÂÇCI:
TI rBI r 

^R 
RF FOR( 

^l)() 
( OV COt.('t L\( 

'.
POSSUINDO I-SCA-DA CÊ]NTL{L E Dl]-{S
CA\{AS DE SoLTI]IRO. ALÉ:U DI. PROI EÇ-À'}

t\ I
1..1.1,1.02 r-00

82
CARRO DE EIvtERGENCIA COll i GAVaTAS
BRANCo: DlllIENSOFIS: ÁLTI.IRA - 865 MM- Lr\ .t

t.812.67 7.{90.68 10.00

8l
C-A.RRO P^Il,\ CTJRA l lVO: INOX (]()M AALDII
E BÂCIA ; DI!,TE\SÔES: AI'I LiR{ I)() I §1P().. t\ l

L ü8.i3 1.75 t.-12 5.00

3l
COI-CH,ÀO HOSPITAI-AR I\,ÍP[R]\íIiivEL: \o
IrL\lÁNIlo SOLTEIRO { 188 X 88 X llci\'l} I.\ lt

i69.35 9.1.1'1..t0 2.00

85 COLCI IONlrl L IITPER\lllAVLL P' \1A( .\ t\
86 ESCÂDA L«)SPITAI.AR DOIS DL(;R 

^t 
S L\ ln

ll;
trí.A.CÂ FIX^ DE IIoSPtl..\L EX.{}ll,S CO\í
SLiPOR'It PA-&À PAPLL: &EVISTIIUEN IO:
I-I]ITO I.]STOI;ADO ('oIV,l EXCI-1]SIVA I]-SPLIMA

l\
869.95 6.089.65 3.00

nl3

Iú\C,C. PARA DL!\,ES CINECOL(XiICOS:
CONSTRUJDO E,\í lUBOS DE AÇO CÁRBONO

^ST§'Í 
Ai6 DU. LEÍTO nslOf^DO aM l:SPL'\'1À

DE D28 (5 CM). AN-I-IAI,ÉRGICÁ C(}N,1

RI:VESIIMENTO T.\1 LOTT!TI,I Dt I-,\CII,

TN l5
r.756.3i 2ó.3,r{.95 5.00

Mr\QUlN.{ l-AVÁR ROtJP,'rt: TIPO

^I 
tTri\, 

^'t'ta'l 
aÁDrra'tn.Àrla. l1(í: {\ Ll-t I il loon

90 N{Í-SÁ AUXILIAR l0 X 60 X 80 C\l: l.\\1P0 I: t\ I

9t

MESA DII N'I^Y0 Etul AÇO INOXr l:S I Rt jTl-rRA

EM IUBO REDONDO DEÁçO NOX.-
MON1âDA SOBRE IRIPE COI' RODIZ]OS DE 2

PoLECADAS.,{I,TUR,\ REGUI-ÁVI]L

l,\
632.69 3.196.11 .t-00

,ll

MESA GINT:COLOCICA PAL{ LXÂ\,IES I)E
LiLTRA.SSONO(iRAIlÂ: C0:\, CAVL I .\,
CONSTRT'iI» E14 ]UDF I5 J[\l REVLS I ID()
EXTERNÀ[.1!NTI] Il L\i IER\-{]\{[N I E E\'Í
rÓRNltC,.T, I.LÍ1.O ESToFÀDo E RI,\,TS Ítl)0
EL,í COUII,VIIlI I]WIDID0 EM IRÍS I'ÂRTI]S
(CABLCEIRA. ASSEN IO I] PLSEIRA).

t\ I
2.22r.08 2.221.08 10-00

Prefeiturâ Municipal dc Poço Redondo. Averida: Alcino 
^hcs 

Costâ- 36-3- Centro- Poço Redondolsergipe
Cep:49810-000 - CNPJ: I -1.t 14.00,1/0001-.11. lclefone: (079) 3337- 1307
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ESTADO DE SERGIPE
MUNTCTPTO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

9--i

POLTRONA } I0SPIIAIAR RLCLINÂVEL LUXO
- 7540 LllXO: POLTRONA IIOSPIIALÀR P^R^
ÂCOI\4PANHANI'ES: CÀP.{,CIDADE l.íu Kc:
ESTRUTLiRA: 

^ÇO 
CARBONO CO\.,

TR ATAIVITNTO ANNOXIDANIE E PI\.'TI-!RA
EPÓXI PÓ: ESIÚTAIUEN'IO ANA IÔ]\{ICO EI.í
ISPU]VIÀ DIJ AI, fA DT,\SIDÁI)I::
ACAB-A.]\,IENTO E]\,' CO('RVINI DE FÁC]L
LlrcrENrz-{ÇÀo: possut c()t.cH(Nt1 Iu
REITOVML PARA I-IITPEZA; BRAÇoS
.tpTrí-I:I 

^wIlr 
L< rirr {rvr§ I n:r. (r'

t\
t.202.50 3.607.50 5.00

9.1

SELADORÂ l\rÂNU.4.L SIi\rPLllS StLADOR.I I)1.
I,{ESA. NÀO POSSIiI GT]ILTIOTINA. PoSSI]I
ACION"ÂMENTO 1,,\NUÀL. CONl tCClO\^DO
ÊM AÇO CARBoNO. Al_N{nNI ANDO À
DULABILIDADE DO PRODIJI O. SIS IElv,^
PÁX,\ ÂQUr-.CtLltÀ rO COrü Rr,SrS iÊN( rA
aLt\DAD^. PlNn R.\ I't'O\t LLttR(rst.^ (,\
NÁ COR tsRÂNCA. ÁRE.A PARA S[I-ACT:IÍ:
3lCi'Í. L,ARGITRA PARÂ SEI-A(iEM: llIíV

l'r
111_12 t.00

9j SLPC}R-IÊ PAI{\ SORO E\{ INo\ CO\I t\ l0

^P.,\REl-HO ^R 
COI\TDICION^DO.

Cr\P..\ClD-.\Dtr REFRICER^ÇÀ(]: | 2-000 BTU
TF.\SAO: 210\', I lP( ): SPLI I lll \À ALI .
.-r D r^ar Díôaa^..

tN ll
2.165-50 {9.80ó.50 t0.00

<) 
,1

,{PARELI IO AR CONDICIONADO.
CAPACIDADE REFRIGER-A,ÇÀ(): [.000 Brt r.

TENSÀO: 220V. TIPO: SPLII'}II W-1I-I
tl :i

L l6r.50 r5r.585.00 t0.00

q8
,,J[PÀRELHO AR CONDICIONADO.
CAP..ITCIDADU RI]FRIGERAÇÀ0: 18.000 BTtr- It.
TENSÀO: 220V. TÍPo: BI SPLIT. MoDELC}:

-rDr-Trbi.ÍÍ-r.

t\
-r.{E2.E9 i 1.116.0r t0_00

APARI]I,T}O AR CONDICIONADO.
CAPACIDÂDE REFRIGEL{ÇÀO: t8.000 U]lr. H.
TENS.Ào: 220v. TIpo: BI SpLl't-. M0DEI-():

,- {D r,.TrD i.-Ír/ ^.

l,\ 2n
3.482.89 91.520.9) r0.00

l0(,

AIARILHO,\R CONDICIONADO-
cAPACIDADI RLFRIGERÁÇ^O: i0.0ti0 tsl1-
TENS-A.O: 120 V- TIPO: SPI-IT. trlODl:1.0: SPI lT

z-.n^-rTni..Tr^..
J.196.00 26.t76.00 20.00

l0l
.4.PARELI Io AR CONDICIoNAD()
CÂPACIDATTI Rr]FRTGFRA(:^O:.i(].000 Bltr.
TENSÃO: :20 V. IIPO: SPLIT. :\4oDELO: SPLIT

ti\ lt .1.i96.00 92.316-00 20.00

t02

APÂRELHO,,\R CO].IDICION.,\t)O.
CÂPACIDAI'E R1:'RICIRAÇÀO: 9.OOO BTLT.
I t\SAO: 220V. I tPO: SPLI I ltl \r ÁLL.
,-^D^/.TrDi..r,.-.-

t\
t.t11.71 20.258-92 r0.00

l0i
APARI]I-HO ÂR CONDICIONAI)O.
C.{PACIDADE REFRI{IERAÇÀ(): 9-OOO BTI .
'IENSÂO:220V. IIPO: SPLIl Hl $'r1LL.
^rn./,TrÀi..,rrl-rc

Ir\ ll
t.8.11.72 60.776.76 t0.00

t().1

ARlvíARIO 
^ÇO, 

ACAB^lvll:Nl O SUpLRItCt^1.
Pn n RÁ ELETRírt IÁ n( A ( (l\t fpóxt.. ( (tR
CI\-ZA. Qt AN nl),.ú)L POR IÂS: 2 | \.
Qt:ANTIDADII PRÁTEI EIRAS: .1 (N. ÂI Tl:RÂ:
I gR Lí I 

^PGITP^- 
r 1i \, rlDalrr:\irtrn^ Írrj.

L\ li
r.506.t3 t 9.58.2.29 5.00

r05

ART4ARiO 
^ÇO, 

ÂCÁBA_l\,1ENt O SLÍpÊRFtCl^1.
PIN] L_RA ELE TROS tÁ tI('A COv I,PÚXI,. ('( ,R
( TNZA. QIIAN NDADE P(}RIAS: ] I \.
QLIAN llD..\Dt PR"\IL.LEIL4,S: I l-N- -âl It IL\:
l qAlvt IÂRÍ;tlRÁ. I lt\{ PPrrrl \ r)Ín.tI)r.

t\ .,l
|.506-33 63.265.86

&
Páginâ J8

PreÍêitura Municipal de Poço Redondo. Àrenidâ: Alcino 
^I\es 

Cosa. 363. Centro. Poço RedoÍdoisergipe
Cep:-19810-000 - CNI'J: l-1.I I {.00-l/0001 -.12- fckfone: (079) J-:3?- 1307
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-.=lESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

l0ó

CADEI&{ PLASI ICÂ BL3L\CA SI]i\'í T]RAÇO:
P..\RA EVEi\§TOS. QtjE SLIPOR [ti 

^ 
t',[ | 8]K(i-

PROÍ)UZIDA EM POI-IPROPILE\(). Colt
CERTTFICADO DO I]\-MF: IRO Ê Dli .{CORD{)

t,,\ 5t3 .15.88 21.5i6.-rl 0.20

107

CADT,Iful PLASTICA BR,ANC]A SEl\Í BRA('O:
P.ARA a\TNTOS- Q{ jE STJPORTÍ| A l',l'r r ri2K(i.
PRODTjZID-,1 t;V,l POLIPROPILE\o. (.0\,
CERTIIICADO D0 I\l:\.íETRO ll DE ,\C()Rt)O

t\ l51l l5.lilt 70.70r.08 0.20

l(.rll

CADEIRÂ SOBRE I-ONC,4.RI:.I.Â: II,lAII]RIAI
.{SSENIO E Lf\ICOSTO: COIüPL\S.\Do
N, ULTI LÂMl \-.{S MOLDADA
.A.N-q.TOiÍTC,{\,'TN I-E- T,IATERIAI,
REVESIIT,ILNTo ASSENTO E ENCOSTo:
( ot'R{):t\ n: fl(u. (0R: Â Dt:II\tR

t\ il t.li 1.67 59.978.5t 5.00

I09

CADI:ÍR..1 SOBRE I-ONC.ARNÂ: Il^TFRIAI.
-.\SSENTO E ENL-O§ IO: Colvll'l-\SAI)( )

Ir,Ítít.'l1L-.\Ml :rv.{S l!{OLD AI)r\
ANA I'ON'IC.A.\-tENTI. MA I LRIAL
REVE§NNIENIO ASSEN'IO L, IIN('OS IO:
COt 'Ro slN IF ttCO. COR: .{ t)L.Fl\lR.

I:\
L l:i t.67 l8t.l98-87 5_00

ltu

CONJ. ,ALLTNO / CJ.{.05 (P/ AI-(NOS CI
ALTIJRÁ ENTRE I..16I!{ I I.76M'} CONJIiNTo
ESCOL,{R AI,I}iO 05 CJA OJ VERDI] I!ÍODLLO
CJ^-05 .{LTUR.{ DO ALLNO: DC l.{óM A
l-7ólvílvíF-§A - 1AMPO EM MADIIIRA
AGLOMER,.1D..\ (MDP). COM NSPI:SSLIR\ DE
l8 \'1M, REVESTIDO Nr\ FACI St.iPtRlOR rÀ{
LA\.INADO IILLAMíNIC() DI] AI,I,,1 PRESSÀL)
0.8 MN4 Df- ESPESSLTRA. CABAlvll:N l0
TEXTLTRIZ,,IDO. N A COR CINZ.A. C,,\\ I OS

^RRIDONDADOS 
RlrVESTILll.NT() NA l'.À(:li

INFERIOR LM CHAPA DE B,{I,ANCE.-§1!\T()
(CON'TRAPI-ACJ1 FENÓLICÁ) DE O.ó \'íIVI.

^PUCAÇ.{O 
DL PORCÂS (;ÁRRA C(]},r I{OSCÀ

À,IETRICA N46 E COMPRINIEN'I() IO II{J\I
.DI:\,IENSÔES,4.CABADAS óOO MlVI (I .,\R(;I ]RA,

L'\ rit
6Et.2J 170.310-00 3-00

COh-J, .{LUNO.r CJ.\-05 (P/ Al.tl\OS ( l
ALTUR^ L\TRE I..16À.Í E t.76!t I (()NJt rNlO
ESCOI AR ALI-N0 05 CJA 05 VbRDI: ItÍ(IT)T]I,O
CJA-05 .,1ITURÀ I)O.{LL]N0: Dll I..lóÀ.1 ,'\
I.76\Í\,íI,5À - TÂMPO IM \IAI)IIRA
-.\GLOMERADA (MDP)- COI'I fSPLSStiRÂ DE
I8 MM. RE\ISIIDO NA FACI: SI.iPERIOR EIVT

LAI\,ÍT\.{DO MFI AMÍNtCO DI],\LTA PRFSSÀO.
0.E N.tÀ.Í DE ESPESSUR,T CABAMI:ti IO
TEXTURZÁDO. NA COR CINZ.,l. C,{NTOS
ARREDONDADOS REVESfiI\,ll,N lO À"Â FA( l.
INFERIOR E\í CHAPA DE BALÁNCl:AMI;)i'10
(C0NTR.APLÁC.{ FENÓLICÂ) DE 0.6 \,Í\í.
,\PIICAÇÀO DE PORCÀS GARRA CO\,Í ROSCA
MI] I'RIC,A ]t,Í6 E COMPRI;I'ENTO I O I\,I I\,í

.DIMF,NSÔES ACAB,4D,1.S 60O IVIM (I,AR(JUIL{)

t\ ?50
6Et.2.l 510.910.00 3.00

l

CONJIJ\ITO ESCOI,AR. CONIPONENTI,S: I

MES.A F.4 CADEI[IAS. MATÊRt.,lL: MÁDlllR.,\ I
./\ÇO- T.{ÀrtANHO: CJC-01. lvlA IliRlÀt. TAlr,ÍPO:
MDF. 1'RAT,{!íI,N1 O SUPERFICIAI,
ESTRl,tTllR.4.: TtNTIFERRtiCINOS0 E PIr.-Tl rRA

t\ l5
1.t72.50 29.ir2.50 5.00

v
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lti

('ONJU-IiI() F.SCOLAR. CO\'IPONI\ I l:-S: I
MESA E .l (ÂDEÍR.1S. illATt:RtÂL: \.1,,\DEIRA I,
AÇ0, IAN{.{NHO: CJC-Ol. \'lATLRlÁ1. IÀtÍPo:
iIIDF, I RATAI\,lE:{ TO STIPERFICI.\I.
ESTRU I tJRA: Ati IIFERRITGINOSô I: PINTIIR^

t.\ t.t7l-50 87.937.50 5.00

! l1

FOC.^O INDT,'S'TRIAL COM FORNO.
MA tERt-Al-: AÇO INOXIDÁV'EL.
F{ \CIO}i..\MFN'IO: .{ (;ÁS. 'llPo Dl:

^CENDINÍliNTO: 
i'ÍANtlAL. QU^N flDÁDll Df

tlrv'Á§' á Ôt ItjtinÀÔÍ\Dli(. I I r1\:ÍI-r^Í)F§ TIIra)

L\ 9
2.505.71 22.5s !.66 10.00

5

TOCÃO INDUSTRIAL CO]\,t FORNO.
§I.ATERIAl,: Aço INOXIDÁVEL.
Ftifi'CION^lvtF-NTO: 

^ 
(iAS- TlP(] DÊ

ACENDIMIINTO: ]lvíAfr..I.:AL, QUÀNIII).4.DE DE
D^a 

^ 
§,, a\I rLr\, 

^rtôDl.-e-, 
r :\rrr\^ irr§ rrD/\

t-\ ?
2.50i.7.r ó7.65{.98 l0-00

lr6

IjR-EEZER HORIZONT..\1. 546L: At.T(iR^: 94-.10

CM. LÁRCIlR^: 166-50 ( 11- tlROFt Nt)lD.\DE:
ó9 C\í. QL'^\TIDAI)t 

j t^\.IPAS: I L',\.
SISTEÀ{A DE(}EI-O: lvÍ-\NU^L. COR: tsR\NCA

t\
4.580.t 2 32.060-E.t

ITRIIEZER HORIZON l.{L 546Lr Al.l UI{A: 9l..lt)
(lM. L.4.R(itjRÀ: 166-i0 CM- PROI'I:\DIDADI-:
69 Cl\t- QL AN'l lD.IDE TA\ÍPAS: I l. \.
SIS tEN{A DECELO: [íANII^L. COR: BkL\CÀ

l-\ 1
{.580_ I2 t00.762.6{ lO.l )0

lt8
REFRICHIi.ADOR DOMI-S I'ICO. CAI'A('1D-4.DI::
37i L. \'()l. l 

^Gl 
\l: I l0 V. (.1R\( l l:Ri\ l l(,\s

^DICIONAIS: 
FROST fREE- COR: tIRANC^-

t\ l0
2.965.61 29.656.10 10.00

I l9
REFRIGERAI)OR DOMÍS'I'ICO. CAPACI D,\DE:
i75 I . VOLTACF\í: I l0 v, CARc( llRiS n( As
r\DICIONAIS: I'ROST FREE. COR: llR,{NC.4-

t'\ 32
)..965.67 9.1 90r ,r.t 10.00

t20

VENTII-ADOIL llPO: I'ÂRLDE. PO fL\Cl-{
IÍO I( )R: 200\\ - I f \SÀO .\Lt\lLN L\(.iu:
BIVOI-T. CAR,ACI F,RíSTIC,qS TI;I<'ITIXTIS

ll7
279.93 2{.3i3.91 1.00

l:l

VEN-TILADOIL TIPo: PAR-TDE. P()I'íiNCt-,\
UOtoR: 100$. I F\S.\O.\LI\ .N t.\(.\r ):

BIVOLI. CARACI ERiSTICES .TDICITIXAIS.
IIFLICL ( OiU ] P,íS. VT,LO( IDAI)I: \Ii\I}IA
t.400 RPNI. MA [ERI.,\L: AÇO tr PLÁSTiCa).
t)lÀMEIRO: 60 Cir,í. COR: PRr-I 

^. 
l'l'I\t DE

.{.}tPL-{ CO\CORRÊ\CIÁ.\rr. .tE. lU dâ Lei

t\ 16t
279.9) 1.00

\"\l.oR (;Lol] \r 3.6t0.9J6..tJ

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO LTM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4. | . A solução consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) para fomecimento parcelado de

materiais e equipamentos permanentes. destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura

Municipal de Poço Redondo/SE, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência

Social, sob a forma de Sistema de Registro de Preços.

PÍeGitura Municipal de Poço RedoÍdo. 
^\cnida: 

Âlcino Alr.e:i Costa- 363. Centro. Poso Rcdondo..'Seryipc
Cep:49E l0-000 - GPJ: I1.114.0(14/000 I -.12. Ielefone: (079) 3i-37-1i07

&
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ESTADO DE Sf,RGIPE
MUNICIPIO DE POÇO REDONDO

DEnARTAMENTo DE LICTTAÇÕgs e coNTRATos

O fomecimento deverá ocorrer conforme demanda dos órgãos participantes, mediante solicitação

formal. garantindo o adequado aparelhamento das unidades administrativas. de saúde e de assistência

social. bem como a continuidade das atividades insritucionais.

Os materiais e equipamentos permanenles deverão atender às especificações técnicas mínimas

estabelecidas neste Termo de Referência. bem como às normas técnicas aplicáveis, observando,

quando couber:

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas:

regulamentações específicas de órgãos competentes, conforme a natureza de cada item;

padrões de qualidade. segurança. durabilidade e desempenho exigidos para bens permanentes.

Os bens deverão ser novos, de primeiro uso, devidamente acondicionados, acompanhados de manuais,

certificados e garantias, quando aplicável.

O fomecimento deverá incluir transporte. entrega, montagem/instalação (quando necessário) e

substituição de itens com defeito ou em desacordo com as especificações, sem ônus adicional para a

Administração.

Por tratar-se de aquisição de bens permanentes. não há. como regra. prestação de serviços continuados

associada ao objeto. excetuando-se eventuais serviços acessórios. como instalaçào ou montagem.

quando necessários ao pleno funcionamento dos equipamentos.

4.2. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte

4.2. I . Sustentabilidade

Pretlituía Municipal de Poço Redo do. Arenida: Alcino AhcsCostL J6-i. Centro. Poço Redondo/§ergipe
Cep:498l0-000 - CNPJ: 13. I l{.0U4./0{}01-.12. Tclefàne: {079} 3-337- l 307

w
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS

A contratação deverá observar. sempre que possível. critérios de sustentabilidade ambiental,

considerando aspectos relacionados ao ciclo de vida dos produtos. tais como:

aquisição de equipamentos com maior eficiência energética:

preferência por materiais recicláveis ou com menor impacto ambiental:

conformidade com normas ambientais aplicáveis:

descarte ambientalmente adequado de embalagens e componentes.

Essas medidas visam atender ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável previsto na Lei no

14.133 de 2021.

4.2.2. Yigência

A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. contados da sua assinatura, podendo ser

utilizada durante todo esse período pelos órgãos participantes, conforme a necessidade da

Adminisração.

4.2.3. Requisitos operacionais

Para atendimento da demanda- deverão ser observados os seguintes requisitos:

fomecimento parcelado conforme solicitação dos órgãos participantes:

entrega dos produtos em prazo a ser definido no instrumento convocatório, conforme a

natureza do item;

Prcfcitura Mulicipalde Poço Redondo. Arenidâ: Alcino AI\es Costu. 36-1. CentÍo- Poço Rcdoodo/Sergipe
Cep:49810-000 - CNI'J: I i.l 1-t.Í104'0001 -l:, Tcleforc: { 

(l7g) 3137- I 307

ô§--
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garantia de qualidade. procedência e confolmidade dos bens fomecidos:

substituição de itens que apresentem defeitos. avarias ou desconformidade com as

especificações;

padronização dos materiais e equipamentos;

economia de escala:

redução de custos administrativos:

flexibilidade na contratação conforme demanda real;

4.2.5. Transferência de conhecimento

4.2.4. Modelo da solução

A solução adotada consiste na realização de procedimento licitatório com utilização do Sistema de

Registro de Preços, permitindo a contratação futura e eventual dos itens conforme a necessidade dos

órgãos participantes.

A adoção desse modelo proporciona:

maior ehciência na gestão das aquisições:

Pretàitua Municipal de Poço Redondo. Arcnida: Alc;no Al\ ei CosLl- 36-l- Centro. l,oço RedondolseÍgipe
Cep:498 1 0-000 - CN?J: 1 3. I 1 4.00.1100 1 -{l- Iclci'onc: (079) .lil7- 1 -307

§-
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fomecimento de garantia minima- quando aplicável" conforme legislação e prática de mercado.

. melhor planejamento orçamentário e logístico.



ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICTTACÕES E CONTRATOS

Não se aplica à presente contratação, tendo em vista que o objeto consiste no fomecimento de bens

comuns, não envolvendo transferência de tecnologia ou conhecimento técnico especializado.

4.3- Os materiais e equipamentos permanenaes deverão observar as garantias legais e/ou contratuais

aplicáveis quanto à qualidade. funcionamento. durabilidade e segurança.

Caso sejam identificados vícios. defeitos ou inadequações. a contratada deverá realizar a substituição

ou reparo do item no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional para a Administração,

observando-se também o disposto no Código de Defesa do Consumidor.

4.4. Não seni exigida garantia de execução contratual prevista no art. 96 da t ei n' 14.133 de 2021,

considerando que:

trata-se de fomecimento de bens comuns:

o objeto possui baixa complexidade técnica:

o fomecimento ocorrerá de forma parcelada;

o pagamento será realizado após a entrega e atesto dos bens:

os riscos de inadimplemento são reduzidos.

Dessa forma, entende-se que a exigência de garantia poderia restringir a competitividade do certame,

especialmente para microempresas e empresas de pequeno porte, sem trazer beneficios proporcionais à

Administração.

5. VISTORIA

Prefeitu.a Mlmicipal de Poço Redondo, Ârenidâ: Álêino Al\es Cost4 363, Celrtri). Poço Redondo/Sergipe
Cep:,|gE l0-000 - CNPI: 13,1 14.004/0001-4:. Tclcfonc: (079) 3-117- 1307

w
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5. | . Não se aplica à presente contratação a realização de vistoria prévia, tendo em vista que o objeto

consiste na aquisição centralizada de materiais e equipamentos peÍmanentes. cujas especificações

técnicas, quantitativos e condições de fomecimento enconÍram-se devidamente descritos neste Termo

de Referência.

A natureza do objeto não exige conhecimento prévio de instalações fisicas ou condições específicas

dos locais de entrega que possam influenciar na elaboração das propostas pelos fornecedores. uma vez

que se trata de bens padronizados e amplamente disponíveis no mercado.

5.2. As informações necessárias para a formulação das propostas encontram-se integralmente descritas

neste Termo de Referência e nos demais documentos que compõem o processo de contratação, sendo

suficientes para permitir a adequada precificaçâo e planejamento do fornecimento pelos interessados.

5.3. Caso os fomecedores tenham interesse em obter esclarecimentos adicionais acerca do objeto da

contratação, poderão solicitá-los formalmente à Administração Pública durante o período de

divulgação do instrumento convocatório. nos termos da legislação vigente.

6. CRTTERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1. Será selecionado o fomecedor que apresentar proposta com menor preço por item. observadas as

especificações técnicas e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento

convocatório, bem como o atendimento aos requisitos de habilitação exigidos.

6.2. As exigências de habilitação jurídica. regularidade fiscal e regularidade trabalhista são as usuais

para a generalidade dos objetos e deverão ser comprovadas mediante apresentaçãô dos documentos

previstos na legislaçâo aplicável e no instrumento convocatório.

6.3. Os critérios de qualificação econôm ico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor são:

6.3.1. Certidão negativâ de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do

fomecedor, emitida até 90 (noventa) dias antes da data de abertura da sessão.

Prelêitura Municipal de Poço Redo[do. Âvcrrida: Alcino Âlves Costa- 363. Centro. l,oço Redondolsergipe
Ccp:498 1 0-000 C\?J: t3. l I 4.00.1,000 1 -11. t elefonc: (079),i-137- 1 307

§,-
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6.3.2. Considerando a natureza simples do objeto da contratação. consistente no fomecimento

de bens comuns amplamente disponíveis no mercado- não será exigida apresentação de balanço

patrimonial ou índices contábeis, de forma a evitar restrições indevidas à competitividade do ceÍame,

especialmente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

6.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são:

6.4.1. Comprovação de aptidão para fornecimento de bens compatíveis com o objeto da

contratação, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o fomecimento anterior de produtos similares

ao objeto deste Termo de Referência.

6.5. Não será exigida vistoria técnica para fins de habilitação, considerando que o objeto da

contratação consiste no fomecimento de bens comuns. cujas especificações encontram-se claramente

definidas neste Termo de Referência.

6.6. Será permitida a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais, nos termos da legislação vigente, observadas as disposições da Lei

Complementar n' 123 12006.

7. CONTRATACAO:

7.1. Será firmado contrato administrativo ou instrumento equivalente, conforme previsto na Lei no

14.133/2021, o qual terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. desde que demonstrada a vantajosidade para

a Administração.

7.2. A execução do objeto ocorrerá mediante fomecimento parcelado, conforme demanda da

Administração Municipal. mediante emissão de ordem de fomecimento ou autorização de compra

expedida pelo selor competente.

7.3. O fomecimento dos produtos deverá oconer no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a

solicitação formal da Administração. salvo situações excepcionais devidamente justificadas.

Prelàitum l\'íunícipal de l'oço Redondo. ,{rcniila: Àlcino Áh€s Cost& 36-1- CcntÍo- Poço Redondo/Sergipe
Ccp:498 ! 0-000 {\?J: I -'1. I I 4.00,11000 l -42- I cle fone: (079.1 3337- 1307
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7.4. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central. situado na Avenida Alcino Alves

Costa, SN, Centro, situado no Município de Poço Redondo/SE. em dias úteis e em horário previamente

acordado com o setor responsável.

7.5. O recebimento dos produtos será realizado pelo servidor responsável designado pela

Administração, que verificará a conformidade dos itens entregues com as especificações constantes

neste Termo de Referência.

7.6- Caso sejam constatadas irregularidades nos produtos fomecidos. a contratada deverá proceder à

substituição imediata dos itens, sem qualquer ônus adicional para a Administração.

S. OBRIGAÇOES DA CONTRÂTA\TE

8.1. Efetuar o paganento à Contratada nas condições e preços pactuados neste Termo de Referência e

no instrumento contratual.

8.3- Emitir as ordens de fomecimento ou autorizações de compr4 indicando os quantitativos e os

locais de entrega dos produtos.

8.4. Receber provisoriamente os produtos fornecidos. para posterior verificação da conformidade com

as especificações estabelecidas neste Termo de Referência.

8.5. Verificar. no prazo fixado, a conformidade dos produtos entregues com as especificações

constantes neste Termo de Referência. para fins de aceitação e recebimento definitivo.

8.6. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação.

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou irregularidades observadas.

Pretàitura IUunicipal
c.p

de l'oço Redondo. ul enida: r\lcioo :\lres Costa- 363- Ccntro. poço Redondolsergipe
49810-000 - CN PJ: l -i. | 14.00'1i0001 -42. Tetetbnc: (079) i3i7- I i07

e-
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8.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fomecidos em desacordo com as especificações

estabelecidas neste Termo de Referência, em conformidade com o §1. do art. 140 da Lei n.

14.133/2021.

8.8. Notificar a Contratada. por escrito, sobre imperfeições. lalhas ou irregularidades constatadas no

fornecimento dos produtos, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

8.9. Aplicar as sanções administrativas cabíveis em caso de descumprimento das obrigações

contratuais, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

9.1 . Obrigações gerais:

9.1.1. Executar o serviço objeto desta contratação de acordo com as condições e prazos

propostos. e demais especificações constantes neste Termo de Referência:

9.1.2. Realizar a entrega dos produtos nos locais indicados pela Administração Municipal, no

prazo estabelecido após o recebimento da ordem de Í'omecimenro.

9.1.3. Substituir, no przvo máximo estabelecido pela Administração. quaisquer produtos que

apresentem defeitos, irregularidades ou que estejam em desacordo com as especificações deste Termo

de Referência.

9.1.4. Manter durante toda a execução da contratação todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no processo de contratação.

9.1.5. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei para pessoas

deficiência, reabilitados da Previdência Social e aprendizes. quando aplicável.

com

9.1.6. Designar representante da empresa para atuar como interlocutor junto à Administração

durante a execução da contratação.

Preltitura \,luricipal de Poço Redondo. 
^vcn;da: 

Alcino Alves Costa. 363. CcnlÍo. poço RedoÍrdolscÍgipe
Ccp:-lgE l0-000 - (.NPJ: l3 I I {.00.1i 0001-42. lctctirne: (079) l3j7- I107
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9.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante. bem como

comunicar imediatamente qualquer ocorrência que possa comprometer o fornecimento dos produtos.

9.I .8. Permitir e facilitar a fiscalização da Administração quanto ao cumprimento das

obrigações assum idas.

9.1.9. Comunicar à Contratante qualquer alteração de endereço. telefone, e-mail ou dados

bancários.

9.1.10. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicialmenÍe contratado, observado o

disposto no artigo 125 da Lei no 14.13312021. servindc como base de cálculo para as alterações os

preços unitários constantes na proposta vencedora;

9.l.ll. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros

decorrentes da execução do objeto.

9.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer multas. indenizações ou despesas impostas à

Contratada pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser

observado na execução do contrâto;

9.1.13. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

resultantes da execução do contrato;

9.1.13.1. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato.

9.1.14- Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual.

se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial' assegurada a prévia defesa;

9.2. Obrigações relativas à Lei Geral de Proteção de Dados - [,GPD

PÍetàilura lvíuíicipal de Poc.o Redondo. Alenida: Alcino 
^lvcs 

( osiâ- 163- Centro. Poço RedondoÁergipe

Ccp:49810-000 - C§J: ll,l 14.00-lrotlol *ll. Telei'one: (079) i337-1307
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9.2.1. As paíes declaram ciência e anuência à obrigação de cumprimento das disposições da

Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LCPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso

em razão do certame ou do contrato administrativo finnado, a partir da apresentação da proposta no

procedimento de contratação.

9.2.1.1. A Contratada declara ter ciência de que os dados a que tiver acesso devem ser

utilizados apenas para as finalidades indicadas pela Contratante e de acordo com a boa-fé e com os

princípios constantes no art. 6o da LCPD.

9.2.1.2. É expressamente vedado o compartilhamento de dados pessoais.

9.2.1,2.1. No caso de uma excepcionalidade, caberá à Contratada informar à

Contratante prévia e formalmente, ficando o compartilhamento condicionado à sua autorização

expressa.

9.2.1.2.2. Sendo o consentimento do titular a única base legal utilizada para o

tralamento de dados pessoais. a autorização de que trata o inciso I estará condicionada à assinatura de

novo Termo de Consentimento pelo titular de dados, a ser providenciado única e exclusivamente pela

Contratante-

9.2.1.3. Nos casos em que for admitida em contrato a subcontratação. a Contratante

deverá ser informada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis sobre a intenção de contratação de

suboperadores pela Contratada" condicionando-se a contratação à anuência expressa da Contratante.

9.2.1.3.1. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por gaÍantir

sua observância.

9.2.1.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever da

contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD. incluindo aquelas em que

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

Pretbiturâ Municipal de Poço Redondo. 
^ve.ida: 

Àlcino Àhes Costil 363. CeDtÍo. Poço Rcdondolsergipe
Cep:49810-000-CNPJ: l-:.1 14.00410001-42. Iclclàne: (07s) 33-17-1307
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g.Z.t.S. É dever da contÍatada fomentar e disponibilizar treinamento e ações de

conscientização relacionados à Proteção de dados pessoais e Privacidade aos responsáveis pela

execução do contrato, garantindo, assim, a implementação de Boas Práticas e Governança, nos termos

dos aÍigos 50 e 5l da LGPD.

9.2-1-6. A Contratante poderá realizar diligência e/ou auditorias para aferir o

cumprimento de todos os itens constantes na presente cláusula, devendo a Contratada atender

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados, em prazo não superior a 2 (dois) dias

úteis.

9.2.1.7. A Contratada deverá prestar. no pr.zo fixado pela Contratante. prorrogável uma

única vez mediante justificativa aceita pela Contratante, quaisquer informações acerca dos dados

pessoais tratados em decorrência do presente contrato para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

9.2.1.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. aÍt. 37), com cada

acesso, data- horário e registro da finalidade. para efeito de responsabilização. em caso de eventuais

omissões. desvios ou abusos.

9.2.1.9.Os bancos de dados a que se refere o item 9.2.1.8 devem ser desenvolvidos em

formato interopenível. a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses

previstas na LGPD, bem como o atendimento de direitos dos titulares de dados, notadamente o direito

de acesso.

9.2.1.10- A Contratada declara estar ciente e de acordo de que as previsões desta

cláusula estão sujeitas a alterações, mormente no que diz respeito aos procedimentos de tratamento de

dados pessoais.

Prelbilua Mlnlicipalde l'oço Redoodo. 
^\cnida: 

Alcino Âlves eosta 3óJ. Ceotro- Poço Redondolsergipe
Cep:49810-000- C\?J: t3.1 14.00.1i0001-41. Telelbnc: (079) i3-i7-1107
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

a) As alterações a que se refere o item 9.2.1.10 podem ocorrer quando indicado

pela Contratante e/ou pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas

ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

b) Nas hipóteses a que se refere o item 9.2. I .10. a alteração será formalizada por

intermédio de assinatura de Termo Aditivo ao Contrato.

9.2.1.1l. Fica estabelecida a vedação de transferência de dados pessoais constantes na

base de dados da Contratante a empÍesas privadas. com exceção à preyisão dos incisos I a V do § l" do

artigo 26 da LGPD.

9.2.1.11.1. Sendo constatada a ocorrência de uma das exceções previstas nos

incisos indicados no item 9.2.1.11. as partes declaram que comunicarão à Autoridade Nacional de

Proteção de Dados no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da celebração do contrato, nos termos do §

2" do artigo 26 da LGPD.

9.3. Obrigações específicas do objeto

9.3,1. Fomecer os materiais e equipamentos permanentes em conformidade com as

especificações técnicas constantes neste Termo de Referência. novos, sem uso. em perfeitas condições

de funcionamento e acondicionados adequadamente.

9.3.2. Garantir que todos os produtos atendam às normas técnicas e regulamentações aplicáveis,

inclusive aquelas expedidas pelos órgãos competentes. quando for o caso (como INMETRO. ABNT

ou outros órgãos reguladores pertinentes ao tipo de equipamento).

9.3.3. Assegurar que os bens fornecidos possuam garantia mínima, conforme previsto na

legislação vigente e/ou especificado neste Termo de Referência, comprometendo-se a reparar ou

substituir, sem ônus para a ContÍatante. quaisquer itens que apresentem defeitos de fabricação ou

funcionamento.

Prelbitu.a Municipal dc Poço Reú)ndo. A\eDid.r: .{lcino Ahes Coslir 36-1- Centm- Poço Rcdondo,§ergipe
Ccp:498 10-000 CNPJ: i 3. l I {.00.1,0001 -{1. Tclclbne: (0?9) 1337-1 307
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9.3.4. Realizar a substituição, no prazo estabelecido pela Administração, de quaisquer materiais

ou equipamentos que estejam em desacordo com as especificações exigidas, apresentem vícios,

defeitos ou avarias, ou não atendam aos padrões de qualidade exigidos.

9.3.5. Efetuar a entrega dos bens no Almoxarifado Central, situado na Avenida Alcino Alves

Costa, SN, Centro, situado no Município de Poço Redondo/SE, em perfeitas condições de transpoÍe,

acondicionamento e integridade.

9.3.6. Responsabilizar-se pelo transpoÍe, carga- descarga e, quando aplicável, montagem e

instalação dos equipamentos, sem custôs adicionais para a Administração.

9.3.7. Fomecer, quando aplicável, manuais de uso, ceÍiÍlcados de garantia e demais

documentos técnicos necessários à adequada utilização dos equipamentos.

9.3.8. Prestar, quando exigido, suporte técnico e assistôncia durante o período de garanti4

assegurando o pleno funcionamento dos equipamentos fomecidos.

10. MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO

10.1. Prazo e forma de execução do fomecimento:

10.1.1. O fomecimento dos produtos seú realizado de forma parcelada, conforme necessidade

da Administração Municipal. mediante emissão de ordem de fornecimento ou autorização de compra

pelo setor competente.

10.1.2. O pÍazo paÍa entrega dôs produtos será de até 15 (quinze) dias, contadas a partir do

recebimento da ordem de fomecimento, salvo situação excepcional devidamente justificada e aceita

pela Administração.

10.1.3. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na Avenida Alcino

Alves Costa, SN, Centro, situado no Município de Poço Redondo/SE. em dias úteis e em hoúrio

previamente acordado com o setor responsável.

Prelêitura NÍunicipal de l'oço Rcdondo- Alenida: Alciso 
^lves 

Costa -16-l- Ccntro- Poço Redondoôergipe
Cep:49810-0ú0 (\PJ: 1l.l l4-00.110001-,1?. Telelbne: (079) l-137-l j07
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10.1.4. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente

acondicionados e dentro do prazo de validade, observando-se as norÍnas sanitárias e de segurança

aplicáveis.

10.1.5. A Contratada deverá substituir imediatamente qualquer produto que apresente defeito.

avaria ou esteja em desacordo com as especificações deste Termo de Referência.

10.2. Da subcontratação:

10.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta contratação, considerando a

natureza simples do fomecimento e a necessidade de responsabilização direta da contratada pela

entrega dos produtos.

II. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

I l.l. O contrato deverá ser executâdo fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas estabelecidas

neste Termo de Referência e com as disposições da Lei n" 14.13312021. respondendo cada parte pelas

consequências de sua inexecução total ou parcia[.

11.2. A execução da contratação será acompanhada e Íiscalizada por servidor ou comissão designada

pela Administração, que atuará como gestor e fiscal do contrato, nos termos da legislação aplicável.

I1.2.1. O fiscal do contrato registÍará em relatório próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução da contratação, determinando as providências necessárias à regularização de eventuais

irregularidades.

11.2.2- O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato quaisquer situaçÕes que

demandem providências administrativas ou aplicação de sanções.

PÍelàitura Mmicipal de Poço Redondo. Alenida: Alcino Ahes CosÍÀ J63- Cenlro- Poço Redondoisergipe
Cep:49810-000 CNPJ: I l.l | 4.00.1;0001J2. T.lefonc: {079) 3ii7.1307

M
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I 1.2.3. A fiscalização da Administração nâo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada

pelos danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes da execução do objeto contratado-

I 1.3. Critérios de recebimento do objeto:

I 1.3.1. Recebimento provisório:

I I .3.1.1. Caso sejam identificadas irregularidades. os produtos poderão ser rejeitados no

todo ou em paÍe, devendo ser substituídos pela Contratada no prazo estabelecido pela Administração,

sem ônus adicional.

I 1.3.2. Recebimento definitivo:

quantidade dos

correspondente.

11.3.2.1. O recebimento

produtos fornecidos.

definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e

mediante atesto do fiscal do contrato na nota fiscal

I L4. Rotinas de fiscalização:

ll.4.l. O gestor do contrato será responsável pelo acompanhamento administrativo da

execução contratual e pela adoção das providências necessárias ao seu regular cumprimento.

11.4.2. O fiscal do contrato deverá:

acompanhar a entrega dos produtos:

verificar se os itens fornecidos atendem às especificações técnicas;

registrar eventuais irregularidades:

Prelêitura lvtunicipal de Poço R.doído- Árenida: Alcino Ahes Cost& 363. CenlÍo. Poço Rcdondo/Sergipe
Cep:49810-000 - CNPI: l3.l 14.00.U0001-.12. I elclbne: (079) 3337- 1307
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I1.4.3. A comunicação entre a Administração e a contratada ocorrerá preferencialmente por

meio eletrônico ou documento formal. garantindo o registro das solicitações e providências adotadas.

12. PAGAMENTO, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DO EQUILÍSRIO TCONÔNNCO-

FINANCEIRO

12.i. Do pagamento:

l2.l.l. A liquidação da despesa será realizada conforme o fornecimento dos produtos, mediante

apresentação da Nota Fiscal ou Fatura correspondente, devidamente atestada pelo fiscal do contrato

responsável pelo recebimento do objeto.

12.1.2- O pagâmento será efetuado por meio de crédito em conta bancária de titularidade da

Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias. contados a partir da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura

devidamente certificada pelo fiscal do contrato.

12.1.3. Havendo erro na apresentação da Nôta Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até

que a Contratada providencie as medidas saneadoras, iniciando-se o prÍzo para pagamento somente

após a regularização da situação.

12.1.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida em conformidade com as unidades de medida

indicadas neste Termo de Referência.

12.1-5. O aceite da execução do objeto será realizado mediante o atesto do fiscal do contrato na

Nota Fiscal, confirmando o efetivo recebimento dos produtos.

12.1.6. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação

aplicável.

Prellitura ivíunicipal de Poço Redoido. 
^venida: 

Alcinô A[*s Costa- 363- CcntÍo- Poço Redondolsergipe
Cep:49810-000 (nPJ: I3.l I4.004i0U01-42. Tclefonej (079) 3337-1307
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ESTADO DE SERGIPE
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DEPARTAMENTO DE LTCITAçÕES E CONTRATOS

12.1.7. A Contratada optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123

de 2006, não sofrerá retenção quanto aos tributos abrangidos por esse regime. devendo apresentar

comprovação de sua condição.

12.1.8. Para fins de pagamento. a Contratada deverá apresentar. juntamente com a Nota Fiscal:

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF:

Certidão Negativa de Débitos Federais:

Certidão Negativa de Débitos Estaduais:

Certidão Negativa de Débitos Municipais:

Certidão Negativa de Débitos TrabalhisÍas (CNDT).

12.1.9. Não haverá pagamento antecipado. nos termos da Lei no 14.133 de 2021.

12.2. Dos critérios de aferição e medição para Íàturamento:

12.2.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento será realizada com base na

quantidade efetivamente fomecida e recebida pela Administração. devidamente registrada na Nota

Fiscal e atestada pelo fiscal do contrato.

12.2.2. Somente serão pagos os produtos efetivamente entregues e aceitos pela Administração,

em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência.

I 2.3. Do equilíbrio econômico-fi nanceiro :

12.3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de 12 (doze)

meses. contado da data do orçamento estimado.

PrelLíura tvÍunicip:rJ de Poço Redondo. A\ enida: Alcino Ahcs Costa 3ó-:- ( entro. Poço Redondo/SergiÍÉ

Ccp:49810-000 - CNPJ: l3.l 14.00,1/0001-41- Iclefbnc: ( 079) i337-1 107
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12.3.2. Após o interregno de um ano. os preços poderão ser reajustâdos pelo Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. exclusivamente para as obrigações íniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade.

12.3.3. Os reajustes serão formalizados por apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei n'

14.133 de2021.

12.3.4. A Contratada poderá solicitar reequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, quando

comprovada a ocorrência de fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis que altere

significativamente os custos da contratação. mediante apresentação de documentação comprobatória.

13. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

13.1. O valor estimado da contratação será público apenas imediatamente após o encerramento do

pmzo para envio de lances ou das propostas. sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão à conta dos recursos consignados no

orçamento do Município de Poco Redondo para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da

Ata de Registro de Preços, a cargo da unidade orçamentária contratante. cujos programas de trabalho e

elementos de despesas específicos constarão no(a) respectivo(a) contrato ou instrumento equivalente.

Prelêiturô M$icipal de Poço Redondo- Atenida: Alcino Al\es Costa- 363. Centro- Poço Redonrlo/Scrgipe
Cep:498 1 0-fi)0 - (\PJ: l i. l 1.1.004iíXrl I -41. l elefonc: (079) 3337- 1 307
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MUNICIPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITACÕES E CONTRATOS

].ANEXO II. MODELO I}E PROPOSTA

AO
MUNICÍPIO DE
EMPRESA LICITANTE:

DOCUMENTAÇÀO: PROPOSTA DE PREÇOS
ATT: PREGOEIRO(A) 

^REF. PREGAO ELETRONICO NO /20--.

Prezados Senhores-
A tamos a Vossa Senhori NOSSA ro osta de s. nos termos do edital e anexos

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data de

abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação,
habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das

propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos
julgamentos. o prazo de validade da proposta comercial não correrá.

Executaremos a entrega do objeto acima especificado no Município de Poço Redondo/SE, no local
estabelecido no Termo de Referência. dentro do prazo- conforme cronograma fomecido pelo órgão,

contados do recebimento da Ordem de Serviços expedida pela Autoridade Competente.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à
perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos. bem como da

fiscalização da Prefeitura de Poço Redondo/SE.

Na execução do serviço observaremos rigorosamente as especihcações técnicas solicitadas,
assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realizaçáo dos trabalhos. de

conformidade com as noÍrnas legais vigentes e padrões da Prefeitura de Poço Redondo/SE-

Assumimos responsabilidade pelos serviços cotados e classificados em perfeitas condições de uso e

de acordo com as especificações solicitadas.

Prefeitura Municipal de Poço Redondo, Avenida: Alcino Alves Costa, 363. Cent.o. Poço Redondo,Tsergipe
Cep:-19810-000 CNPJ: 1 3.1 1.1.00410001 -:12. Teleaone: (079) 3337- I 107

\'.\LOR (R§)ITE}I ESPECIFICÀÇÀO \T.{RCÀ /
\IODELO \'. t'\IT v. ToT_{L
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)
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VALOR TOT.{L (R$)
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital.
Termo de Referência e no contrato.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:
A) RAZÃO SOCIAL:
b) CNPJ/MF:
c) ENDEREÇO:
d) CIDADE/UF:
e) CEP:

fl TEL./FAX:
g) E-MAIL:
h) BANCO:
i) AGÊNCIA:
j) coNrA:

DADOS DO REPRE,SENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

a) NOME:
b) ENDEREÇO:
C) CEP:

d) CIDADE/UF:
e) CPF/MF:

O RG/ORGÃO EXPEDIDOR:
g) cARCO/FUNÇÀO:
h) NATURALIDADE:
i) NACIONALIDADE:

J) E.MAIL:

Assinatura do Representante Legal da Empresa

lunicipal de Poc,o Redondo. Arenida: Alcino Atles Costa. 363. CcntÍo. Poç'o RedondolsergipcPÍel'citura
Cep:t9E | 0-000 - CN PJ: L1. t 14.{X)410001-Jl. Teletônc: (079) .3jj7- | 307
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ANEXO TII - MINTITA DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTI]RA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES. TIPO: (AR-CONDICIONADO'

ARMÁRIO, ARQUIVO, BEBEDOTIRO, MESA, CADEIRA, CONJUNTO ESCOLAR,

ESTANTE, FOGÃO, FREEZER, RET'RIGERADOR, TELEVISOR, VENTILADOR,

MACA, CAMA HOSPITALAR, CARRO CURATIVO, ETC...), VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DA PR-EFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO' FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÔES CONSTANTES DO ANEXO I TERMO

DE REFERÊNCIA. QUE FARÁ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL,

INDEPENDENTEMENTE DE QU A ISQUER REPRODUÇÕES.

Aos _ dias do mês de

REDONDO - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJA4F

sob o n" 13.1 14.00410001-42. com sede na Av. Alcino Alves Costa, no 363 - Centro, Poço Redondo

- Sergipe, como óRGÃo GERENCIADoR, e os FUNDO MUMCIPAL DE SAÚDE. pessoa

jurídica de direito público. inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.443.804/0001-81. com sede na

Avenida Alcino Alves Costa. SN - Centro. Poço Redondo - Sergipe e o FUNDO MUNICIPÀL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. pessoa jurídica de direito público. inscrita no CNPJ,MF sob o no

15.071.063/0001 -06, com sede na Travessa Presidente Medici. S,t'{ - Centro. Poço Redondo -

Sergipe, como ÓncÃos PARTICIPANTES, e a emprcsa . inscrita no

com sede . neste ato- representada pelo

, (nacionalidade). (estado civil). (profissão). portador da Cédula de

CNPJ sob o no.

Sr.

identidade RG - SSP/ . inscrito no CPF/MF sob o no

residentô e domiciliado na .e.d aqui por diante. denominada

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal no

14.13312021, Decreto Municipal n" Ol 112024 c/c Decreto Federal no 11.46212023. firmar a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO
I .l . A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura AQUISIÇAO DE

PÍctEitura lvÍusicipal de Poço Redondo. Arenida: Alcino Ahes CosLl- 363- Centro- Poço Redondosergipe
cep:49E l0-000 - (\i-PJ: I i.l l4-00410001-.11. I elcfooe: (079) 3317-1307
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do ano de 20 . O MUNICIPIO DE POÇO
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EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES. TIPO: (AR-CONDICIONÀDO,
ÀRMÁRIO, ARQUTVO, BEBEDOURO, MESA, CADEIRA, CONJUNTO ESCOLAR,
ESTANTE, FOGÃO, FREEZf,R, REFRIGERÂDOR, TELEVISOR, VENTILADOR,
MACA, CAMA HOSPTTALAR, CARRO CURATTVO, ETC...), VTSANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFf,TTURA MUNICTPAL DE pOÇO REDOI\DO, FUNDO
MI]NICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONfOTMC

especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP no

08/2026 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços:

2. DA VTNCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conlormidade com os termos do Pregão Eletrônico SRP no

0812026 e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda. a proposta

do Fomecedor Registrado.

3. DÀ VIGENCIA DÂ ÁTA
3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço. será pelo período de 0l(um) ano e poderá ser

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (An. 84. Lei 14.133/2021).

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas.

4. DO PREÇO
4.1 . Os os re istrados são os se ulntes

4.2. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em órgão
oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços:

4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quanÍitativos estabelecidos na ata de registro de preços;

4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil:

Pretàitura lvlunicipal de Poço Redondo. Arenida: Alcito Al\es CoslíL 361- Ccnlto.l,oço RedoÍrdolseígipe
Cep:.198 l0-000 - CN PJ: I -r. I 11.00.1,0001-42. I elct'one: (0?9) 33-17- I j07

\'.{LOR (R$)ITE}I ESPECIFICAÇÀO It,rRC.r /
}IODELO t \tD. QT ANT. !'- t \tT \" TOTÂL

i
l

.l

VALOR TOTAL (RS)
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4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desdc que devidamente motivada (Art. 86. Lei 14.133/2021):

4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do aÍÍ. 124

da Lei n' 14.1331 2021;
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais. com comprovada repercussão sobre os preços

registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repacfuação sobre os
preços registrados, nos termos do disposto na Lei n" 14. 133. de 2021 .

4.7- Quando o preço inicialmente registrado. por motivo superveniente, toma-se superior o preço
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação

ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de

negociação;

4.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados. o Detentor da Ata, mediante
requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso. a Administração poderá:

5. DO CONTROLE, ACOMPÀNHAMENTO E FISCALIZÀÇÁO NOS PREÇOS
REGISTRÀDOS

Píelêilurtr lÍunicipal de Poço Redondo- Arelida: Alcino Àlves Costâ- 363. ('eÍlÍo. Poço RedondoiSergipe
C.p:498 I 0-000 C\PJ : 1 i. 1 I 4.0u,11000 I -.1:. Iilctonc: ( 079) i -'ll 7- l -'10, &-
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a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. e se a comunicação
ocorÍer antes do pedido de fomecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;
c) Não havendo êxito nas negociações. a Administração deverá proceder a revogação da Ata de

Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
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5. l. O Orgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e administração
da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo I 17 da Lei o" 14.13312021, fica designado o(a) servidor(a)
CÉLIO DOS SANTOS. lotado na Secretaria Municipal de Administração deste Órgão, para

acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§l'- À fiscalização compete, entre outras atribuições. verificar a conformidade da execução do
Fomecimento com as nonnas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor. que será responsável pelas

rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;

b) Vigência da ata;

c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de

Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 5'. inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus przvosl

f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;

i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções. entre outros.

6. D.{ FORMÂLLZAç^O DA DESPESA

6.1 Após o enceÍramento da licitação. o licitante mais bem classificado será convocado parâ assinar

a ata de registro de preços no pftrzo de 03 (três) dias. sob pena de decadência do direito, sem

p§uízo da aplicação das sanções previstas na Lei n" 14. I 33. de 2021'

6.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante melhor classificado e convocado. desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) ajustificação apresentada seja aceita pela Administração.

PreÍêitum lvlunicipal de Poço Rcdondo. Àrenida: Alcino Al\es CosrL 363- Centro. Po!.o RedondolSergipe
Cep:49810-000 Cir?J: ll.l 14.0{).1,0001-ll. T.lelbnc: (079) liiT-i30?
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6.3. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação. para fazê-lo em igual przrzo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado:

6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no item acima,
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no
edital. poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original. na ordem de classificação. com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa. observado o disposto no art.95 da Lei n'
14.133/2021:,

7. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho. instrumento equivalente ou assinar o contrato, no
prazo estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) Tiver presentes razões de interesse público;

e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla
defesa. será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao

menos nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específicas para fomecimento de

materiais, obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a preferência
de fomecimento, em igualdade de condições.

8.2 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneÍiciário
do registro, quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço está registÍado, por outro meio
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado neste, for igual ou
superior ao registrado.

PrelêituÍa lvluoicipalde Poço Redordo. Ar.nida: Alcino 
^hes 

Coste 363- CentÍo. Poço Redondolscrgipe
Cep:49t l0-000 - CNPJ: I i.l 1,1.0041000 I -41. I eleibne: 1079) 3337- 130?

§-
Pâgina ?5

7.1 . O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:



6Ê
{"\-'

-,ri-ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRÁTOS

8.3 - O Município avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a

qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
os custos dos bens registrados.

9. DAS OBRTGAÇÕES DO ÓnCÃO GERXNCTADOR
9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante- as informações necessárias. bem como atestar as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas:
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a
proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento
convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração,
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Cerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

IO. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO
l0.l . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

lI - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de
registro de preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

II. DAS ADESÔES A ATA DE REGISTRO DE PRE Ços

Pretàitura Mun;cipal de Poço RedoDdo. Arenida: 
^lcino 

Ah es Costa- -363. Celtro- l,oço RedondolScrgipe
Ccp:49810-000 - CIiPJ: l3.l 14.00.1./000I -.í2. Teletbnc: (0?9) .'ilj7- t 307 S.
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1 1 .1. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório poderão aderir à ata

de registro de preços na condição de não participantes. observados os seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133/2021.:

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fomecedor.

ll.2 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante podená ser

exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal. estadual, distrital e municipal,

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou

distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de

preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços

tenha sido formalizado mediante licitação.

1 1.3. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não participantes:

a) As adesões não poderão exceder. por órgão ou entidade. a 50% (cinquenta por cento) dos

quantitativôs dos itens do instrumento convocatóriô registrados na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão geÍenciador e órgãos participantes. independentemente do número de órgãos nào

participantes que aderirem.

12. DAS PENÀLIDADES

l2.l Serão aplicadas as sanções previstas no item 22 do Edital de Pregão Eletrônico SRP n"
08/2026.

13. DA PUBLTCAÇÃO
13.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 174 § 2o, inciso IV da Lei n" 14.13312021,

até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

?íetê;hra \lulicipal de Poço Redondo. Al.nida: 4lc;no Ah'.s CoslÍL 36J- CentÍo. Po\i.o Redondor'Scrgipe
Cep:49810-000 - CNPJ: l3.l 14.0t)+,'0001 -41, Tcletbne: (0?9) lil?- 1307
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t,l. DÀS DISPOSIÇOES GERAIS
14. l. Independente de sua transcrição. o edital e seus anexos. principalmente a proposta de preço e
os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregão

fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
15.1. Para dirimir, na esfera judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços

será competente o foro da Comarca do Município de Poço Redondo. estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata

de registro de preços que, lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) vias. de igual teor e forma"

pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada

uma via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

/SE, _ de_ de 20_

PREFEITURA MU}IICIPAL DE POÇO REDONDO/SE
Orgão Gerenciador

FTINDO MUNICIPAL DE SAUDE
Orgão Participante

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Orgão Participante

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO
TESTEMUNHAS:
l-
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

e.-
Pretàilula Níunicipal dc Poço Redondo- Alsrrida: Alcino Ahes Costa- 363. Cerrtro- Poço Redondor'Sergipe

Ccp:49810-000 - (\PJ: I i. I 14.í){).1í001-.11. I .lclbnci (ols ) ii-j7- I i07
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ANExo I - DA ATA DE R_EGTSTRO DE PREÇOS N. _/20-
REF: Pregão Eletrônico SRP no 08/2026

CADASTRO DE RESERVA DE FOR}IECEDORES

O presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram
cotar os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor. obedecendo a sequência de

classificação no certame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da em

virtude do cancelamento.

Itenr Classificação Fornecedor CNPJ

Iinserir razão social da empresa]

Iinserir representante legal da empresa]
FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razão social da empresa]

Iinserir representante legal da empresa]
FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razão social da empresa]

Iinserir representante legal da empresal
FORNECEDOR RESERVADO

Prelàitua lÍÍunicipal de Poço Redondo- A\erida: Alcino AIles C.,sta. 163- Ccnlro- Poço RedondolScrgipe
Ccp:{9810-000 - C\PJ: 13. I l4-004/0001-.11. I clc tbne: (079) 3337- 1307
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